
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. no 101/ GABI / 2023 

Ponte Nova, 27 de fevereiro de 2023. 

À Sua Excelência o Senhor 
Dr. Wellerson Mayrink de Paula 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta referente aos oficies n 0035/2023/SAPL/DG, 0068/2023/SAPLIDG e 
00712023/SAPL/DG, 0052/2023/SAPL/DG. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio n° 035/2023/SAPL/DG, referente ao Projeto de lei n° 3974/2022; ao oficio 
0068/2023, requerimento 0019/2023, protocolado sob n° 140/2023, de autoria do Vereador Dr. 
Wellerson Mayrink de Paula; ao ofício 0071/2023, requerimento 0024/2023, protocolado sob n° 
145/2023 de autoria do Vereador Dr. Wellerson Mayrink de Paula e ao Oficio 0052/2023/SAPL/DG 
de autoria do Vereador Dr. Wellerson Mayrink de Paula informamos: 

I) Referente ao Projeto de lei n°3974/2022, informamos que foi solicitada a retirada do projeto em 
tramitação devido a perda de finalidade, por se tratar de abertura de crédito adicional suplementar por 
excesso de arrecadação no ano de 2022, conforme oficio n° 074 protocolado na data de 15/02/2023. 
Salientamos que conforme foi explicado na audiência pública sobre Obras, estaremos executando os 

serviços programados com os recursos do orçamento de 2023. 

2) Com relação à indicação protocolada 140/2023, e o Oficio 0052/2023/SAPL/DG, referente às 
obras executadas no Município nos anos de 2021 e 2022 no âmbito de contrato de rateio com o 
CIMVALPI informamos: 

A) No ano de 20221 Não foi realizado nenhum contrato de rateio com o CIMVALPI referente a 
obras de infraestrutura. 

B) Com relação à solicitação de todas as transferências realizadas ao CIMVALPI no ano de 
2022 para a realização de obras de infraestrutura, informamos que foram realizados dois contratos de 
tapa-buraco que foram assinados, conforme detalhamento a seguir: 
- Contrato n° 076/2022- cujo o objeto é a contratação de empresa de engenharia especializada para a 
prestação de serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ, serviços de Tapa Buracos, em diversas 
vias do Município. Valor do Contrato: R$ 875.939.89. Durante a execução deste contrato, o mesmo 
teve 2 aditivos, finalizando no valor final de R$ 1.181.089,18. 
Em anexo encaminhamos os empenhos, bem como, os boletins de medição do CIMVALPI para 
pagamento da empresa especializada. 

- Contrato n° 269/2022 — cujo objeto é aquisição de materiais betuminosos e outros agregados para a 
prestação de serviços na área de infraestrutura viária. Valor do Contrato: R$ 556.631,24. 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3819-5454 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Conforme já foi explicado no oficio n°022/2023, este contrato objetivava a execução de pavimentação 
de 361,11 m3 de PMF, com a finalidade de proporcionar melhorias em ruas que estão com a 
trafegabilidade bem prejudicada devido aos vários "buracos" no pavimento. O prazo de obra seria de 
30 dias (um mês) devido a urgência da mesma. 
Como o início da execução não foi realizada à contento, devido a diversos problemas como em razão 
às chuvas intensas no período, o CIMVALP1 considerou-a não realizada, não sendo efetuado quaisquer 
pagamentos à empresa, chegando à finalização do prazo do contrato. 

Esclarecemos que os valores que não foram utilizados dos contratos acima citados foram devidamente 
devolvidos, conforme comprovantes anexos e incluídos no Contrato de Programa n° 048/2023 
(conforme documentos em anexo) 

3) Com relação à indicação protocolada n° 145/2023, solicitando informações sobre à obra de 
pavimentação asfáltica no trecho da via que interliga o bairro Santo Antônio (entrada do Fortaleza) até 
o trevo do bairro da Rasa (acesso para Rio Doce), informamos que estava programado no Contrato de 
Rateio 269/2022, conforme explicado no item B acima, o mesmo não foi efetivamente executado e não 
foi pago, sendo os recursos devolvidos ao Município, e incluso no Contrato de Programa n" 
048/2023, onde a realização deste trecho foi inclusa, num total de 21( vinte e uma) ruas contempladas 
neste contrato, conforme explicado na audiência pública. 

Informamos que propomos uma reunião conjunta com a equipe do CIMVALPI para maiores 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

gner44ntGíiimarães 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Ponte Nora 0" 

UR IPII 
PROTOCOLO GERAL 183/202.3 

Dala: 27/02/2623 - Horário: 16:54 
Administrativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO I 

0035/2023/SAPILIDG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n2 074 / GABI / 2023 

Ponte Nova, 15 de fevereiro de 2023. 

À Sua Excelência o Senhor 
Dr. Wellerson Mayrink de Paula 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta ao ofício 35/2023/SAPL/DG, referente ao PLC nQ 3.974/2022. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao oficio supramencionado, da Comissão de Serviços Públicos Municipais, 

informamos que não há interesse na continuidade de tramitação do Projeto de Lei n2 3.974, uma vez 

que os serviços estão sendo executados com recursos do orçamento de 2023. 

Atenciosamente, 

ol Guimarães 
Prefeito Municipal 

4. 

4.. 

Clamara Municipal de Ponte Nova (MG) 

NEMIEN 
PROTOCOLO GERAL 14812023 

Data: 23/02/2023 - Horário: 14:37 
Administrativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO II 

0068/2023/SAPL/DG 
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CONTRATO DE RATEIO 
N°. 076/2022 

PREÂMBULO 

CONTRATANTE: MUNIC PIO DE PONTE NOVA, pessoa jurídica de direito público 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.804.149/0001-29, representado pelo Prefeito 
Municipal Wagner Mói Guimarães, CPF n° .603.006-  denominado 
simplesmente MUNICÍPIO. 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICiPAL MULUSSETORIAL DO VALE DO 
PIRANGA - CIMVALPI, pessoa jurídica de direito público na forma de associação 
pública, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.738.706/0001-83, com endereço à Rua 
Jaime Pereira, 127, bairro Progresso, Ponte Nova, Minas Gerais, neste ato 
representado pelo diretor técnico do CONSÓRCIO, Silvério Joaquim Aparecido 
da Luz no exercício de delegação de atribuição determinada pelo Presidente 
do CONSÓRCIO, Exmo. Sr. Prefeito Municipal de RIO CASCA, Adriano de 
Almeida Alvarenga, CPF n° .890.926-  denominado de agora em diante 
CONSÓRCIO. 
Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, ajustam entre si as 
cláusulas, condições e demais obrigações que irão regular repasse financeiro 
do MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO, o qual será regido pelas disposições da Lei 
11.107, da Lei 8.666/93 e peias cláusulas a seguir transcritas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. apresente contrato tem por objeto a definição de obrigações, normas 
e critérios de participação do MUNICÍPIO junto ao CONSÓRCIO, na realização 
de transferência de recursos financeiros ao CONSÓRCIO, nos termos do art. 80 
da Lei 11.107/2005, na gestão associada dos seguintes serviços públicos: 

a) Contratação de empresa de engenharia especializada para 
prestação de serviços de pavimentação asfállica em CBUQ, 
serviços de lapa buracos, pavimentação em blocos de concreto 
Inter travados, drenagens, contenções, serviços técnicos 
especializados para controle das obras e serviços 
complementares em vias e/ou estradas dos municípios 
consorciados ao CIMVALPI. 

1.1.1 A metodologia da gestão e da estimativa de quantidade se encontra 
descrita no Anexo II, estando em consonância com as finalidades e objetivos 
descritos na cláusula sexta do contrato do CONSÓRCIO. 
1.2. Observado o objeto descrito nesta cláusula, os recursos financeiros 
transferidos ao CONSÓRCIO terão por finalidade a cobertura de despesas 
orçamentárias com custos fixos e variáveis de manutenção das atividades e dos 
objetivos do CONSÓRCIO. 
1.2.1. Estão compreendidos nos custos fixos do CONSÓRCIO, todos os custos 
necessários à função de governo de sua administração, bem como os 
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subgrupos destinados ao planejamento e orçamento; administração geral e 
administração financeira; controle interno; normatização g fiscalização; 
tecnologia da informação; formação de recursos humanos; administração de 
receitas; comunicação; 
1.2.2. Estão compreendidos nos custos variáveis do CONSÓRCIO todas as ações 
e serviços descritos do Anexo II. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME, FORMA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1. Os recursos financeiros a serem transferidos ao CONS•RCIO, respeitados 
o objeto e finalidades descritas na cláusula primeira, deverão ser classificados 
em códigos de fonte/destinação de recursos que reflitam as respectivas 
finalidades indicadas na cláusula terceira, consignando-se que a execução 
orçamentária da despesa deverá ocorrer nos respectivos códigos de 
fonte/destinação de recursos. 
2.2. A oferta de ações e serviços pelo CONSÓRCIO, observado na 
metodologia descrita no Anexo II, será efetivada mediante execução direta, 
nas instalações do CONSÓRCIO, através de empregados públicos ou, ainda, a 
critério exclusivo do CONSÓRCIO, se dará de forma indireta, através da 
utilização de serviços públicos e privados nas respectivas áreas de atuação, 
inclusive através de convênio, termo de colaboração, termo de fomento e 
outros termos e ajustes previstos na legislação, em especial no art. 116 da Lei 
8666/93 e Lei 13.019/2014. 
2.3. Após a formalização do presente contrato de rateio, eventual alteração 
na metodologia descrita no Anexo II, somente poderá ocorrer mediante 
justificativa prévia do MUNICÍPIO e aprovação por órgão colegiado do 
CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DO RATEIO, 
DO REPASSE E DO REAJUSTAMENTO 

3.1. A transferência de recursos financeiros para atendimento do objeto 
descrito na cláusula primeira, para o exercício a que se refere este contrato, 
será no valor total estimado de R$ 875.939,89 (oitocentos e setenta e cinco mil, 
novecentos e trinta e nove reais e oitenta e nove centavos), devidamente 
descrito e caracterizado no Anexo III deste instrumento. 
3.2. Na hipótese de descumprimento, por parte do MUNICÍPIO, na realização 
da transferência financeira, seja parcial ou total de qualquer das parcelas 
previstas no cronograma de desembolso, ultrapassados cinco dias corridos, 
serão suspensos todos os serviços em favor do MUNICÍPIO descrito na cláusula 
primeira que somente serão retomados após a regularização da transferência 
financeira, sem prejuízo às demais cominações previstas neste instrumento e na 
legislação regente. 
3.3. Nos termos do art. 1°, inciso III c/c o art. 2° da Lei 10.192, de 14 de fevereiro 
de 2001, a transferência financeira prevista no item 3.1 é estabelecida em 
caráter fixo e irreajustável, ressalvada a hipótese descrita no item 2.3 deste 
contrato. 
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3.4. Na hipótese de apuração de eventual saldo dos recu os financeiros 
transferidos ao CONSÓRCIO pelo MUNICÍPIO, observado o misposto nesta 
cláusula, sendo objeto de repactuação ou reprogramação, de ndo atender, 
em qualquer caso, ao objeto de sua vinculação, conforme pará e rafo único do 
art. 8° da Lei Complementar n° 101/2000. 
3.5. As receitas oriundas do imposto de renda retido na fon e - IRRF, e do 
imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN e as reced s oriundas de 
aplicação financeira, serão contabilizadas como receita do CONSÓRCIO, não 
sujeitas a aplicação dos dispostos nos itens 5.4 e 5.5 e consolidação contábil a 
que se refere a IN STN 72/2012 e alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1. O contrato de rateio ora formalizado vigorara no exercia' financeiro de 
2022 no período certo e determinado compreendido entre 10 de janeiro de 
2022 e até 31 de dezembro do referido exercício financeiro. 
4.2. O prazo de execução das ações e serviços será regulado elo respectivo 
procedimento administrativo de contrafação a ser realizado pel CONSÓRCIO. 
4.3. Em estrita observãncia à legislação orçamentária e financeira do 
MUNICÍPIO e do CONSÓRCIO, especialmente a vigência d $ respectivas 
dotações que suporiam este contrato, é vedada a prorrogaçã do prazo de 
vigência constante do nem 4.1. 

41

• 
• 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas de execução do objeto deste contrato, as 
pelo CIMVALPI, correrão à conta da seguinte dotação: 

01.01.02.15.451.0001.1004.4.4.90.51.00 

rem realizados 

5.2. As despesas de repasse a serem realizadas pelo Municio o Contratante 
com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.02.02.-04.122.0070.2445-4.4.71/0.00 

5.3. Na hipótese de o MUNICÍPIO, na data de formalização 40 contrato de 
rateio, não ter promulgado a lei orçamentária do exercício a qu se refere este 
contrato, serão consideradas as dotações consignadas na proposição de lei 
em tramitação no respectivo Poder Legislativo Municipal, a serem executados 
provisoriamente à razão de 1/12 avos, desde que tal medida tenha sido 
expressamente prevista na respectiva lei de diretrizes orçárnentárias do 
MUNICÍPIO. 
5.4. Na hipótese do MUNICÍPIO não cumprir a obrigação qrçamentária e 
financeira estabelecido neste instrumento, competirá ao CONSÓRCIO a adotar 
medidas administrativas necessárias para adequar a execução õrçamentária e 
financeira aos novos limites, bem como de qualquer outra circunstância que 
importe em alteração da equação financeira estabelecido no orçamento do 
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CONSÓRCIO e nos contratos de rateio celebrados com os Municípios 
Consorciados. 
5.5. Eventual saldo dos recursos financeiros do exercício nterior ou do 
exercício a que se refere este contrato de rateio que tenham st o transferidos 
ao CONSÓRCIO pelo MUNICíPIO será objeto de repactuação (execução no 
próprio exercício) ou reprogramação (execução no exertic seguinte) e 
deverão atender ao objeto de sua vinculação, conforme porá rafo único do 
art. 8° da Lei Complementar n° 101/2000. 
5.5.1. Os recursos recebidos mediante contrato de rateio, quan utilizados em 
exercícios seguintes, deverão atender ao objeto de sua vincula ão, conforme 
parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar n° 101, de 04 d maio de 2000. 
5.6. A devolução de eventual saldo de recursos financeiros ransferidos ao 
CONSÓRCIO pelo MUNICÍPIO estará vinculada a previa analise do serviço de 
contabilidade do CONSÓRCIO que conclua no sentido de qur a devolução 
não importará em risco de não execução das finalidades descri as na cláusula 
primeira deste contrato de rateio. 
5.7. Nos termos do art. 15 do Decreto n° 6017/07, e expressam nte vedada a 
aplicação dos recursos financeiros transferidos por meio deste contrato para 
atendimento de despesas genéricas. 
5.8. Existindo hipótese de contingenciamento de despesas, d empenhos ou 
de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das n mas de direito 
financeiro, o MUNICÍPIO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao 
CONSÓRCIO, apontando as medidas que adotadas para a re ularização, de 
modo a não afetar as obrigações previstas neste instrumento. 

• 
• 

• 

1.°

• 

• 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

6.1. O CONS RCIO obriga-se a: 
611. Realizar a execução das despesas orçamentárias medi nte utilização 
dos recursos financeiros transferidos, em estrita observância ao objeto e 
finalidades descritas na cláusula primeira e no plano operativ constante do 
Anexo II deste contrato e em conformidade com as normas de d eito financeiro 
e de contabilidade pública, vigentes e expedidas pela Secret ria do Tesouro 
Nacional e normativos expedidas pelo Tribunal de Contas do E tado de Minas 
Gerais. 
6.1.2. Realizar a fiscalização da execução indireta dos serviço prestados por 
terceiros credenciados e/ou conveniados e/ou contratados; 
6.1.3. Aplicar ao MUNICÍPIO as sanções previstas neste ins mento e na 
legislação aplicável: 
6.1.4. Publicar o extrato deste contrato de rateio: 
6.1.5. Cumprir o disposto no §4° do art. 8° da Lei 11.107/2 mediante o 
fornecimento das informações necessárias para que sejam co solidadas, nas 
contas do MUNICÍPIO, todas as despesas realizadas com os rec rsos entregues 
em virtude de contrato de rateio. 
6.1.6. Cumprir integralmente as disposições da Portaria da Secret ria do Tesouro 
Nacional de n° 274/2016 e suas alterações posteriores: 
6.1.7. Encaminhar ao MUNICÍPIO as informações necessárias à co sondação das 
contas públicas, previstas no item 6.1.5, até quinze dias após o encerramento 
do período de referência, devendo, o detalhamento referente execução da 
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despesa orçamentária ser discriminado por categoria econõrr 
natureza de despesa, modalidade de aplicação, elemento 
função, subf unção e fonte/destinaçôo de recursos. 
6.1.8. Promover a transparência na gestão fiscal, mediante d 
meio eletrônico, de acesso público, os seguintes documentos: 
a) o orçamento do CONSÓRCIO; 
b) o contrato de rateio, através de extrato que conste a qt.
partes, o objeto e valor 
c) as demonstrações contábeis previstas nas normas ge 
financeiro e sua regulamentação; 
d) o Relatório de Gestão Fiscal 
e) o Relatório Resumido da Execução Orçamentária: 
6.1.9. Permitir acesso ao controle interno, coordenadores e 
MUNICÍPIO para supervisionar e acompanhar a execução dos 
como os gastos dos recursos transferidos através desse contr 
prévio agendamento. 

• 

ca, grupo de 
da despesa, 

ulgação, por 

alificação das 

ais de direito 

auditores do 
serviços, bem 
to, mediante 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

7.1. O MUNIC PIO obriga-se a: 
7.1.1. Garantir o fiel cumprimento do plano operativo, ressalvad 
de alteração do plano na forma do fiem 2.3, 
7.1.2. Realizar as transferências financeiras em favor do CONSÓRCIO na forma, 
valor e data estipulados no cronograma de desembolso; 
7.13. Exigir e fiscalizar o pleno cumprimento das normas e estipulações do 
presente contrato de rateio; 
7.1.4. Esclarecer aos cidadãos do MUNICÍPIO sobre a forma d atendimento 
prestada pelo CONSÓRCIO, especialmente direitos, obrigaç es e demais 
informações necessárias pertinentes aos serviços ofertados: 
7.1.5. Consignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicion is, as dotações 
suficientes para suportar as despesas assumidas neste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES E RESCISÃO 

• $ as hipóteses 

8.1. Aplicam-se ao presente contrato, as hipóteses de sançõ $ previstas nos 
arts. 77 a 88 da lei 8666/93, sem prejuízo da sanção prevista no § ° do art. 8° da 
Lei 11.107/2005. 
8.2. As penalidades serão aplicadas após regular processo ad inistrativo, em 
que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os eios e recursos 
que lhes são inerentes. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste termo de contrato, a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada por servidores do CONSÓRCIO, Sr. S lvério Joaquim 
Aparecido da Luz, CPF n° 482.466-  Denominação de em•rego público: 
Diretor técnico, designado como gestor, e pelo Sr. Rodolfo Rocirigues Bordoni, 

RUO Jaime Pereiro n°127. Progresso - CEP: 35.430-186- Ponte Nova/MG (311 38813211 
CNN: 19.738.706/0001-83- E-mal: cimvaloi@cirnvolpi.macov.br - Site: vavw.amvolai «a aov.br 
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CPF n°108.507.426-92. Denominação do emprego público: supervisor de obras, 
designada como fiscal, bem como por servidores do Município de Ponte Nova, 
Sr. Luiz Henrique da Silva Borges, CPF n° .289.826-  Denominação de 
emprego público: Secretário municipal de obras, designado gestor, e pela Sra. 
Vanise Maria Santos Teixeira, CPF n° .906.326- . Denominação do emprego 
público: Chefe de departamento de manutenção e fiscalização, designado 
como fiscal, conforme determina o art. 67 da lei 8666/93. 

CLÁUSULA DECIMA -DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE RATEIO 

10.1. Este termo poderá ser alterado por assentimento das partes mediante 
termo aditivo desde que haja interesse público, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

CLÁUSULA DECIMA.PRIAAEIRA -DA VINCULAÇA0 AÕ CO'NITRATO DO 
CONSORCIO 

11.1. O presente contrato de rateio vincula-se à integralidade do protocolo de 
Intenções que deu origem ao CONSÓRCIO, convertido automaticamente como 
CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente contrato de rateio será regido pelas seguintes normas: 
12.1.1. Lei 8666/93, especialmente o art. 55 e ss. E art. 77 e ss.; 
12.1.2. Lei n° 4320/64; 
12.1.3. Lei 11.107/05 e Decreto 6.017/05; 
12.1.4. Contrato do CONSÓRCIO, e respectivas deliberações da Assembleia 
Geral de Municípios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO ' 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Nova / MG, para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas da execução do credenciamento e do presente termo, 
que não sejam resolvidas no âmbito Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

14.1. Casos excepcionais e omissos serão apreciados e decididos pela 
Assembleia Geral. 
14.2. Aplicam-se ao presente Contrato a legislação descrita na cláusula 
décima segunda e, na hipótese de ausência de previsão legal, as normas e 
princípios de direito público, da teoria geral dos contratos e supletivamente, as 
normas e princípios de direito privado. 
14.3. Integram o presente contrato os seguintes anexos: 

6 
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~PCÍMI~PfRANGA 

a) Anexo 1, contendo o plano operativo; 
b) Anexo 11, contendo valores das transferências e metodologia de 
apuração/cálculo; 
c) Anexo 111, contendo cronograma de desembolso; 

Ponte Nova, 22 de fevereiro de 2022. 

CONTRATANTE CONTRATADO 
Wagner MOI Guimarães Silvério Joaquim Aparecido da Luz 

Prefeito Municipal Diretor Técnico - CIMVALPI 

Gestor de Contrato - MUNICÍPIO Fiscal de Contrato - CIMVALPI 

Fiscal de Contrato - MUNICÍPIO 
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WteiàketO.R4TERè4k81.02PAt.., 
MULTISIMVALP 

SETOMAL 00 VALE DO PfkANCP, 

ANEXO 1- PLANO OPERATIVO 

O MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, pessoa jurídica de direito público inscrita no 

CNPJ/MF sob o n ° 23.804.149/0001 - 29, por este contrato celebrado junto a este 

CONSÓRCIO, torna expresso e público os procedimentos quanto à definição do 

plano operativo, a saber: 

Foram contratados por este município, para o exercício de 2022, os serviços 

objeto deste contrato, com repasse pelo Município ao CIMVALPI do valor total 

de R$ 875.939,89 (oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e trinta e nove 

reais e oitenta e nove centavos), conforme informado no quadro do anexo III. 

O planejamento dos recursos necessários para realização deste plano está 

apresentado nos ANEXOS II e III. 
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ANEXO III - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Os débitos descritos deverão ser creditados conforme transferência bancária 
em titularidade do CIMVALPI, observado a data limite, conforme cronograma 
abaixo: 

Data débito Valor Mês 

10/03/2022 R$ 291.979,96 

11/04/2022 R$ 291.979,96 
10/05/2022 R$ 291.979,97 

Total It5 875.939,89 

O repasse será realizado, conforme data acima apresentada, ficando expressa 
a receita prévia para solicitação dos equipamentos, objeto deste contrato, 
mediante depósito bancário creditado em favor do CIMVALPI em conta n°589-
8, operação 006, agência 0146 (Agência Ponte Nova) mantida junto à Caixa 
Econômica Federal. 

O presente cronograma de desembolso vinculado ao MUNICÍPIO tem vigência 
da data de assinatura até 31/12/2022. 

Ponte Nova, 22 de fevereiro de 2022. 

Wagner Mol Guimarães 
Prefeito Municipal 

Este documento foi assinado digitalmente por Wagner Md Guirnaraes. Este documento 
foi assinado eletronicamente por Vanise Maria Santos Teixeira, LUIZ Henrique da 
Silva Borges e rodado rodrigues bordoni. 
Para verificar as assinaturas va ao sito 
httpeifisgswv.portaldsktui0" VálA3;4M42.3.4M1517:68 ~3~ -filÁgirdfriaigRPAG -131) 3881-3211 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO 

CONTRATO N°076/2022 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTISSETORIAL DO VALE DO PIRANGA - CIMVALPI, pessoa jurídica de direito público 
na forma de associação pública, inscrita no CNPJ/MF sob o n°19738.706/0001-83, 
com endereço à Rua Jaime Pereira, 127, bairro Progresso, Ponte Nova, Minas Gerais, 
neste ato representado pelo seu Diretor Técnico Silvério Joaquim Aparecido da Luz, 
adiante denominado CONTRATADO ode outro lado o MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o n°23.804.149/0001-29, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Wagner Mói Guimarães, CPF n° 

.603.006-  denominado CONTRATANTE, Contrato de Rateio n°076/2022, têm 
justo e contratado o seguinte termo aditivo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a alteração do contrato vigente do 
seu valor inicial de R$ 875.939,89 (oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e 
trinta e nove reais e oitenta e nove centavos), passando para o valor de R$ 
901.290,19 (novecentos e um mil, duzentos e noventa reais e dezenove centavos), 
em um acréscimo de R$ 25.350,30 (vinte e cinco mil trezentos e cinquenta reais e 
trinta centavos), devido a inclusão dos tens 02.06.02, 02.06.05, 03.01.03, conforme 
Anexo 1- Planilha de Preços Unitários- PPU. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL E JUSTIFICATIVA: 

2.1. O Presente termo aditivo é realizado com fundamento no art. 65, inciso I, b, da 
Lei 8.666/93, cláusula terceira, do instrumento contratual aditado, justificada a sua 
formalização em razão da necessidade de alteração do valor inicial contratado, 
com anuência do contratante, mantendo-se mais vantajosos para a 
Administração; pelo registro da adequação dos serviços contratados e satisfação 
da finalidade almejada; por fim, pelo registro da manutenção da motivação que 
levou a contrafação original. 

Ponte Nova, 11 de março de 2021. 

CONTRATANTE CONTRATADO 
Wagner Mói Guimarães Silvério Joaquim Aparecido da Luz 

Prefeito Municipal Diretor Técnico - CIMVALPI 

Gestor de Contrato - MUNICÍPIO Fiscal de Contrato - CIMVALPI 

Fiscal de Contato - MUNICÍPIO 

Ruo Jaime Pereira. ris 127. Progresso - CEP: 35_430-186 -Ponte Nova/MG -311 3881-3211 
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ANEXO 1- PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS - PPU 
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amvALpi 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTISSETOPIAL DO VALE DO PIRANC,A 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO 

CONTRAi0 N° 076/2022 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTISSETORIAL DO VALE DO PIRANGA - CIMVALPI, pessoa jurídica de direito 
público na forma de associação pública, inscrita , no CNPJ/MF sob o n° 
19.738.706/0001-83, com endereço à Rua Jaime Pereira, 127, baia.° Progresso. 
Ponte Nova, Minas Gerais, neste ato representado peio seu Diretor Técnico 
Silvério Joaquim Aparecido da Luz, adiante denominado CONTRATADO e de 
outro lado o MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, pessoa jurídica de direito público 
inscrita no CNPUMF sob o n° 23.804.149/0001 -29, representado neste ato peio 
Prefeito Municipal Wagner Mói Guimarães, CPF n° ,603.006 , denominado 
CONTRATANTE. Contrato de Rateio n° 076/2022, têm justo e contratado o 
seguinte termo aditivo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a alteração do contrato vigente 
do seu valor inicial de 901.290,19 (novecentos e um mil,cluzentos e noventa reais 
e dezenove centavos), para o valor de R$ 1.181.089,18 (um milhão e cento e 
oitenta e um mil e oitenta e nove reais e dezoito centavos), em um acréscimo 
de R$ 279.798,99 (duzentos e setenta e nove mil e setecentos e noventa e oito 
reais e noventa e nove centavos). 

1.2 O referido acréscimo se dá em razão do reequilíbrio econômico-financeiro 
de alguns itens do contrato administrativo realizado com a empresa de 
engenharia contratada para a prestação de serviços de pavimentação 
asfáltica em CBUQ, serviços de tapa buracos, pavimentação em blocos 
de concreto intertravados, drenagens, contenções, serviços técnicos 
especializados para controle das obras e serviços complementares em 
vias e/ou estradas dos municípios consorciados ao CIMVALPI, conforme 
detalhado na planilha do anexo I do presente aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

2.1. O Presente termo aditivo é realizado com fundai,-nento no art. 65, inciso L 
alínea "d". da Lei 8.666/93, cláusula terceira, do instrumento contratual aditado, 
justificada a sua formalização em razão da necessidade de alteração do valor 
inicial contratado de alguns itens, com anuência do contratante, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da refação pactuada entre as 
partes. 

isRua Jaime Pereira, n° 127, Progresso - CEP: 35.430-186- Ponte Nov, /MG -131) 3881-3211 
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CONS,./RC O) TERMUNICIPAL 
MUET SSE OR AL DO VALE DO PIRANGA 

Ponte Nova, 24 de maio de 2022. 

CONTRATANTE CONTRATADO 
Wagner Mói Guimarães Silvério Joaquim Aparecido da Luz 

PrefeitO Municipal Diretor Técnico - CIMVALPI 

TESTEMUNHA TESTEMUNHA 

Rua Jaitne Pereira, 'b° 127, Progresso - CEP: 35.430-186 - Ponte Nova/MG - (31) 3881-3211 
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aMVALPI 
CONSORCIO INTERMUNICIPAI. 
MULTISSETORIAL DO VALE DO PIRANGA 

ANEXO 1— VALORES DAS TRANSFERÊNC1AS E MEt 
APURAÇÃO/CÁLCULO I 

amvAun 
t:PI, ..-UNICW.M. 

Mij 3P;4_ CX11,61.;; IX> nkoNcA 

D9 AS DE 

Serviço: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA uelpuà ÍN rE.' NOVA 

CUSTO: nru 1 PUNI' REÇC PRE:(:C ! 
I INC FONTEICÓDIGO 

UNIT..  - Tp EA t • . DESCRIÇÃO 

CORTE 

UN QUANTIDADE 

03.02.01 

MECANICO COM 
SERRA rn 0.01) RS 0,12 
CIRCULAR EM 
CONCRETO I 
ASFALTO 

0:-..00.02 MECÂNICA. ru? 1) 00 

03.07.03 < 
KM 

rnIxkrn 0.00 ES Z).(i.,

CIMENTO 
ASFAL TICO DE 
PETROLF_O A 
GRANEL (CAP) 

06.07.03 50/70 1 0.00 
(COLETADO NA 
ANP 
ACRESCIDO DE 
ICMS 

06.08.02 DMT > :0 km t x km 0.00 F;•..S 0,04 

TAPA-3URACC 
COM 
CONCRETO 
BETUONOSO 
USINAr.,0 A 
QUENTE 

NUA:R.400 
USIN.AGEM. 
PINTURA DE 

08.11.02 LIGAÇÃO , 
APLICAÇÃO DA 
MASSA. " 

ton G,00 RS 
159,45 

FORNECIMENTO 
E TRANSPORTE 
DOS 
AGREGADOS, 
EXCLUI 
FORNECIMENTO 
E TRANSPORTE 
DO MATERiAL 
BETUMINOSO) 

1,2695 • R0 lY 5 4. 4,(j;:i: ;82 

1 2525 Rf5 0.25 IS W0.3 

1.2695 RS O.09 I 

SUOECr1/4"? 
J1;1202102. 2.01 

fp se ",3; (J, SUDECAP 
JUL/202102.28.03 

.2390 1.2;4.'M 
; 

1.2595 RS 0,05 • 

 1 
4,c ,.  R$ 

1.,55 .2 2Q 12, 48 202.43 I 

Total. RS279.794,99 

SETOP aiL12021 
R0-44638 

Rua Jaime Pereira, n°127, Progresso -CEP: 35.430-186 -Ponte NovONG - 
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Os pagame 
bancária e 
cronograma 

TERMINCIPAL. 
AL DO VALE DO PIRANGA 

011- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

o descritos deverão ser creditados conforme transferência 
aridade do CIMVALPI, observado a data limite, conforme 

b 

bota Pagamento Valor Pagamento 

27/05/2022 R$ 279.798,99 

TOTAL 1 R$ 279.798,99 

O repasse se 
a receita pr 
mediante de 
8, operação 
Econômica F 

O presente c 
da data de 

o 

o 
Este documento foi a 
Joaquim Aparecido 
Henrique da Silva Bar 
Para verificar as assi 
https://www.portaldw 

CNPJ: 

lizado, conforme data acima apresentada, ficando expressa 
vici ¡para solicitação dos equipamentos, objeto deste contrato, 
óãt) bancário creditado em favor do CIMVALPI em conta n° 589-
06, lagência 0146 (Agência Ponte Nova) mantida junto à Caixa 
d4rál. 

nograma de desembolso vinculado ao MUNICÍPIO tem vigência 
sinc(tura até 31/12/2022. 

Ponte Nova, 24 de maio de 2022. 

Wagner Mól Guimarães 
Prefeito Municipal 

ina o ígitalmente par Wagner Moi Guimaraes e Silvaria 
Lu ste docUmento foi assinado eletronicamente por Luiz 
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amvALpi 
CO4SOPO!01NTERMUNICIPA1. 
MULT1SSETORIAL DO VALE DO IJI(ANK3A 

CONTRATO DE RATEIO 
N°. 168/2022 

PREÂMBULO 

CONTRATANTE: MUNIC PIO DE PONTE NOVA, pessoa jurídica oe direito público 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.804.149/0001r29, representddo Pelo Prefeito 
Municipal Wagner MOI Guimarães, CPF n° .60,3.006-1 , denominado 
simplesmente MUNICÍPIO. 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORI ; I DO VALE DO 
PIRANGA - CIMVALPI, pessoa jurídica de direito Público na for na e associação 
pública, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.738.706/0001-83, com en ereço à Rua 
Jaime Pereira, 127, bairro Progresso,. Fonte Nova, MfrIas Ger is, neste ato 
representado pelo diretor técnico do CONSÓRCIO, Silvêrio Jaaqu 'In Aparecido 
da Luz no exercício de delegação de atribuição deterrtninacia pelo Presidente 
do CONSÓRCIO, Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Sr. Prefeito Municipal de 
VISCONDE DO RIO BRANCO, Luiz Fábio Aritonu'çci FlIhõ CPF in° 593.236- , 
denominado de agora em diante CONSORCIO. 
Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, ajust ir) entre si as 
cláusuras, condições e demais obrigações qué irão regular repa se financeiro 
do MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO, o qual será tiegido pplas icFiispaSições da Lei 
11.107, da Lei 8.666/93 e pelas cláusulas a seguir transcritas. 1 

1.1. O presente contrato tem por objeto a diefinição !de oi rigcOes, normas b 

e critérios de participação do MUNICÍPIO junto ao CONSÓR 10, realização 
de transferência de recursos financeiros ao CQNSóRCI.0.. no S terrinos do ari. 8° 
da Lei 11.107/2005, na gestão associada dos seguintes SiierviçdS pOlicos: 

a) Contratação de empresa de engenharia es'pecidlizada para 
prestação de serviços de paviMentação asfiáitic'd em CBUQ, 
serviços de tapa buracos, pavimOntação em kAocc4 de concreto 
intertravados, drenagens, contenções, sriprviçps técnicos 
especializados para controle das olarias I ' e serviços 
complementares em vias e/'pu estradas  doj municípios 
consorciados ao CIMYALPI. 

1.1.1 A metodologia da gestão e da estimatfra de qpantidad+ se encontra 
descrita no Anexo II, estando em consonância com ci4 finaldadrs e objetivos 
descritos na cláusula sexta do contrato do co!HsóRciq. 
1.2. Observado o objeto descrito nesta dáusula, ,os récursÓs financeiros 
transferidos ao CONSÓRCIO terão por finalidade a oberitura ,de despesas 
orçamentárias com custos fixos e variáveis ae Manuiendão aps at . idades e dos 
objetivos do CONSÓRCIO. 
1.2.1. Estão compreendidos nos custos fixos do CONSÓRCIO, t dos os custos 
necessários à função de governo de sua iadministraçãé: b m como os 
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1 
stinados lao plan jamento e orçamento; administração geral e 

o f nandeira; controle interno; normatização e fiscalização; 
a informação; formação de recursos humanos; administração de 
unicaçã ; 

ompreen idos nos custos variáveis do CONSÓRCIO todas as ações 
scritbs do Anexo 11 

CLÁUSULA SEUNDA - .REGIME, FORMA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

2.1. Os redurso financeiros a serem transferidos ao CONSORCIO, respeitados 
o objeto e finalidades ;descritas na cláusula primeira, deverão ser classificados 
em códigos de fonte/destinação de recursos que reflitam as respectivas 
finalidades içidicèidas na cláusula terceira, consignando-se que a execução 
orçamentári i dbi despesa deverá ocorrer nos respectivos códigos de 
fonte/destin4içãO de recursos. 
2.2. A of rta de ações e serviços pelo CONSÓRCIO, observado na 
metodologic descrita ;no Anexo II, será efetivada mediante execução direta, 
nas instalaç es co CONSÓRCIO, através de empregados públicos ou, ainda, a 
critério exchjisivd do CONSÓRCIO, se dará de forma indireta, através da 
utilização d seMços ;públicos e privados nas respectivas áreas de atuação, 
inclusive atr vés; de donvênio, termo de colaboração, termo de fomento e 
outros term s e ajustes previstos na legislação, em especial no art. 116 da Lei 
8666/93 e Le 13.619/2014. 
2.3. Após forMalizOção do presente contrato de rateio, eventual alteração 
na metodol descrita no Anexo II, somente poderá ocorrer mediante 
justificativa •rév)a da MUNICÍPIO e aprovação por órgão colegiado do 
CONSÓRCI 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DA FORMA DO RATEIO, 
DO REPASSE E DO REAJUSTAMENTO 

3.1. A trarpsferência; de recursos financeiros para atendimento do objeto 
descrito na láusula primeira, para o exercício a que se refere este contrato, 
será no valo totéti estimado de R$ 29.411,20 (vinte e nove mil, quatrocentos e 
onze reais e inte centavos), devidamente descrito e caracterizado no Anexolll 
deste instru ento. 
3.2. Na hir4ótese de descumprimento, por parte do MUNICÍPIO, na realização 
da transferê cia financeira, seja parcial ou total de qualquer das parcelas 
previstas no cronograma de desembolso, ultrapassados cinco dias corridos, 
serão suspe sos todos,os serviços em favor do MUNICÍPIO descrito na cláusula 
primeira qu somente serão retomados após a regularização da transferência 
financeira, sf m prejuízo às demais dominações previstas neste instrumento e na 
legislação r gente. 
3.3. Nos t rmo$ do 0 -t. 1°, inciso III c/c o art. 2° da Lei 10.192, de 14 de fevereiro 
de 2001, a ransferêndia financeira prevista no item 3.1 é estabelecido em 
caráter fixo e irrajustável, ressalvada a hipótese descrita no item 2.3 deste 
contrato. 
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3.4. Na hipótese de apuração de eventual saldo dos recursos financeiros 
transferidos ao CONSÓRCIO pelo MUNICÍPIO, observado o d sposto nesta 
cláusula, sendo objeto de repactuação ou reprograma0o, devendo atender, 
em qualquer caso, ao objeto de sua vincuiaçãO, conforme parágrafo único do 
art. 8° da Lei Complementar n° 101/2000. 1 
3.5. As receitas oriundas do imposto de renda retida na fon4 - IRRF, e do 
imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN e as reeitais oriundas de 
aplicação financeira, serão contabilizadas como receit'a do CO SORCIO, não 
sujeitas a aplicação dos dispostos nos itens 5.4 e 5.5 e cansolriaç o contábil a 
que se refere a IN STN 72/2012 e alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1. O contrato de rateio ora formalizado vigorará no exercício inanceiro de 
2022, no período cedo e determinado compreendído entrei a data de 
assinatura do contrato até 31 de dezembro do referido exercício financeiro. 
4.2. O prazo de execução das ações e serviços será regula0 peio respectivo 
procedimento administrativo de contratação laser reaiiado Oelo pONSÓRCIO. 
4.3. Em estrita observãncia à legislação orçoirnentária e firanceira do 
MUNICÍPIO e do CONSÓRCIO, especialmente a vigéncidi da respectivos 
dotações que suportam este contrato, é vedada a prdfrogaçãoldo prazo de 
vigência constante do item 4.1. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTA ÃO ORÇAMENTÁRiA 

5.1. As despesas de execução do objeto deste contrato, d ser -m realizados 
peio CIMVALPI, correrão à conta da seguinte dotação: 

01.01.02.15.451.0001.1004.4.4.90.51.00 

5.2. As despesas de repasse a serem realizadas pelo iMunicipiol Contratante 
com a execução do presente contrato correrão à conta da seguínte dotação 
orçamentária: 

04.122.0070.2445 - 3,3.71.70.00- Fonte 2.00.00 

5.3. Na hipótese de o MUNICÍPIO, na data cie formalizaçãO dc contrato de 
rateio, não ter promulgado a lei orçamentária do exerciCio a que e refere este 
contrato, serão consideradas as dotações consignadas na propiosição de lei 
em tramitação no respectivo Poder Legislativo Municipal, a serenil executados 
provisoriamente à razão de 1/12 avos, desde que tal medida tenha sido 
expressamente prevista na respectiva lei de diretriZes Orçamentárias do . . 
MUNICÍPIO. , I 
5.4. Na hipótese do MUNICÍPIO não cumprir a obrigaçãc orçamentária e 
financeira estabelecido neste instrumento, competirá aO CONiSÓROO a adotar 
medidas administrativas necessárias para adeqúcir a execução orOmentária e 
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financeira aos novos limites, bém como de qualquer outra circunstância que 
importe em alteração da equação financeira estabelecida no orçamento do 
CONSÓRCIO e nos contratos de rateio celebrados com os Municípios 
Consorciados. 
5.5. Eventual saldo dos recursos financeiros do exercício anterior ou do 
exercício a que se refere este contrato de rateio que tenham sido transferidos 
ao CONSÓRCIO pelo MUNICÍPIO será objeto de repactuação (execução no 
próprio exercício) ou reprogramação (execução no exercício seguinte) e 
deverão atender ao objeto de sua vinculação, conforme parágrafo único do 
art. 8° da Lei Complementar n° 101/2000. 
5.5.1. Os recursos recebidos mediante contrato de rateio, quando utilizados em 
exercícios seguintes, deverão atender ao objeto de sua vinculação, conforme 
parágrafo úhico do art. 8° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 
5.6. A devolução de eventual saldo de recursos financeiros transferidos ao 
CONSÓRCIO pelo MUNICÍPIO estará Vnculada à prévia análise do serviço de 
contabilidade do CONSÓRCIO que conclua no sentido de que a devolução 
não importará em risco de não execução das finalidades descritas na cláusula 
primeira deste contrato de rateio. 
5.7. Nos termos do art. 15 do Decreto n° 6017/07, é expressamente vedada a 
aplicação dos recursos financeiros transferidos por meio deste contrato para 
atendimento de despesas genéricas. 
5.8. Existindo hipótese de contingenciamento de despesas, de empenhos ou 
de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito 
financeiro, o MUNICÍPIO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao 
CONSÓRCIO, apontando as medidas que adotadas para a regularização, de 
modo a nãaafetar as obrigações previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

6.1. O CONSÓRCIO obriga-se a: 
6.1.1. Realizar a execução das despesas orçamentárias mediante utilização 
dos recursos financeiros transferidos, em estrita observância ao objeto e 
finalidades descritas na cláusula primeira e no plano operativo constante do 
Anexo II deste contrato e em conformidade com as normas de direito financeiro 
e de contabilidade pública, vigentes e expedidas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional e normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais. 
6.1.2. Realizar a fiscalização da execução indireta dos serviços prestados por 
terceiros credenciados e/ou conveniados e/ou contratados; 
6.1.3. Aplicar ao MUNICÍPIO as sanções previstas neste instrumento e na 
legislação aplicável; 
6.1.4. Publicar o extrato deste contrato de rateio; 
6.1.5. Cumprir o disposto no §4° do art. 8° da Lei 11.107/2005, mediante o 
fornecimento das informações necessárias para que sejam consolidadas, nas 
contas do MUNICÍPIO, todas as despesas realizadas com os recursos entregues 
em virtude de contrato de rateio. 
6.1.6. Cumprir integralmente as disposições da Portaria da Secretaria do Tesouro 
Nacional de4i° 274/2016 e suas alterações posteriores; 
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6.1.7. Encaminhar ao MUNICÍPIO as informações necessárias à consolidação das 
contos públicas, previstas no item 6.1.5, uré quinze dias após o encerramento 
do período de referência, devendo, o detalhamento referente à execução da 
despesa orçamentária ser discriminado por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa, "modalidad de aplicação, elemento da despesa, 
função, sub função e fonte/destinação de recursos. 
6.1.8. Promover a transparência na gestão fiscal, mediante divulgação, por 
meio eletrônico, de acesso púbiico, os seguintes documentos: 
a) o orçamento do CONSÓRCIO; 
b) o contrato de rateio, através de extrato que conste a qualificação das 
partes, o objeto e valor; 
c) as demonstrações contábeis previstas nas normas gerais de direito 
financeiro e sua regulamentação; 
d) o Relatório de Gestão Fiscal 
e) o Relatório Resurnicio da Execução' Orçamentária: 
6.1.9. Permitir acesso ao controle interno. coordenadores e auditores do 
MUNICÍPIO para sup ir-visionar e ac®Mpanhar a execução dos serviços, bem 
como os gastos ,s recursos transferidos através desse contrato, mediante 
prévio agendarrento. 

ÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
; 

7.1. Of4AICÍPi0 obriga-se a: 
7.1.1, peJntir o fiel cumprimento do plano operativo, ressalvadas as hipóteses 
de altárocção do plano pá forma do item 2.3; 
7.1.Z. .sealizar as transferências financeiras em favor do CONSÓRCIO na forma, 
val:e e data estipulados no cronograma de desembolso; 

Exigir e fiscalizar o pleno cumprimento das normas e estipulações do 
p ,-mente contrato de rateio; 

Esclarecer aos cidadãos do MUNICÍPIO sobre a forma de atendimento 
prestada pelo CONSÓRCIO, especialmente direitos, obrigações e demais 
informações necessárias pertinentes aos serviços ofertados; 
7.1.5. Consigna(ern sua lei orçamentária ou de créditos adicionais, as dotações 
suficientes pcda suportar as despesas assumidas neste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇÕES E RESCISÃO 

8.1. • Aplicam-se ao presente contrato, as hipóteses de sanções previstas nos 
arts.: 77 a 88 da lei 8666/93, sem prejuízo da sanção prevista no §5° do art. 8° da 
Lei 11.107/2005. 
8.2. As penalidades serão apiicac.las após regular processa administrativo: em 
que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes. 
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CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste termo de contrato, a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo servidor do CONSÓRCIO, Sr. Silvério Joaquim 
Aparecido da Luz, CPF n° 482.466-  Denominação de emprego público: 
Diretor Técnico, designado como gestor, e pelo Sr. Wadson Ribeiro Corcini, CPF 
n° .605.656 . Denominação de emprego público: Supervisor de Execução 
de Obras, designado como fiscal, bem como por servidores do Município de 
Ponte Nova, Sr. Luiz Henrique da Silva Borges, CPF n° .289.826-  
Denominação do emprego público: Secretário Municipal de Obras, designado 
gestor, e pelo Matheus Barbosa Broilo Campos, CPF n° .333.826- , CREA n° 
254.212/D. Denominação do emprego público: Engenheiro Civil, designado 
fiscal, conforme determina o art. 67 da lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE RATEIO 

10.1. Este termo poderá ser alterado por assentimento das partes mediante 
termo aditivo desde que haja interesse público, com a aOresentação das 
devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO DO 
CONSÓRCIO 

11.1. O presente contrato de rateio vincula-se à integralidade do protocolo de 
intenções que deu origem ao CONSÓRCIO, convertido automaticamente como 
CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente contrato de rateio será regido pelas seguintes normas: 
12.1.1. Lei 8666/93, especialmente o art. 55 e ss. E art. 77 e ss.; 
12.1.2. Lei n° 4320/64; 
12.1.3. Lei 11.107/05 e Decreto 6.017/05; 
12.1.4. Contrato do CONSÓRCIO, e respectivas deliberações da Assembleia 
Geral de Municípios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Nova / MG, para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas da execução do credenciamento e do presente termo, 
que não sejam resolvidas no âmbito Administrativo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

14.1. Casos excepcionais e omissos serão apreciados e decididos pela 
Assembleia Geral. 
14.2. Aplicam-se ao presente Contrato a legislação descrita na cláusula 
décima segunda e, na hipótese de ausência de previsão legal, as normas e 
princípios de direito público, da teoria geral dos contratos e supletivamente, as 
normas e princípios de direito privado. 
14.3. Integram o presente contrato os seguintes anexos: 
a) Anexo I, contendo o plano operativo; 
b) Anexo li, contendo valores das transferências e metodologia de 
apuração/cálculo; 
c) Anexo III, contendo cronogramd de desembolso; 

Ponte Nova, 07 de julho de 2022. 

CONTRATANTE CONTRATADO 
Wagner Mói Guimarães Silvério Joaquim Aparecido da Luz 

Prefeito Municipal Diretor Técnico - CIMVALPI 

Luiz Henrique da Silva Borges Silvério Joaquim Aparecido da Luz 
Gestor de Contrato - MUNICÍPIO Gestor de Contrato - CIMVALPI 

Matheus Barbosa Broilo Campos Wadson Ribeiro Corcini 
Fiscal de Contrato - MUNICÍPIO Fiscal de Contrato - CIMVALPI 
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ANEXO 1- PLANO OPERATIVO 

O MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, pessoa jurídica de direito público inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 23.804.149/0001-29, por este contrato celebrado junto a este 
CONSÓRCIO, torna expresso e público os procedimentos quanto à definição do 
plano operativo, a saber: 

Foram contratados por este município, para o exercício de 2022, os serviços 
objeto deste contrato, com repasse peio Município ao CIMVALPI do valor total 
de R$ 29.411,20 (vinte e nove mil, quatrocentos e onze reais e vinte centavos), 
conforme informado no quadro do anexo III. 

O planejamento dos recursos necessários para realização deste plano está 
apresentado nos ANEXOS II e III. 
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ANEXO h - VALORES DAS TRANSFERÊNCIAS E METODOLOGiAS DE 
APURAÇÃO/CÁLCULO 
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aMVALPI 
ANEXO III - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Os pagamentos descritos deverão ser creditados conforme transferência 
bancária em titularidade do CIMVALPI, observado a data limite, conforme 
cronograma abaixo: 

Data do pagamento Valor do pagamento 

15/07/2022 R$ 29.411,20 

TOTAL R$ 29.411,20 

O repasse será realizado, conforme data acima apresentada, ficando expressa 
a receita prévia para solicitação dos equipamentos, objeto deste contrato, 
mediante depósito bancário creditado em favor do CIMVALPI em conta n° 589-
8, operação 006, agência 0146 (Agência Ponte Nova) mantida junto à Caixa 
Econômica Federal. 

O presente Cronograma de Desembolso tem vigência da data da assinatura 
até 31/12/2022. 

Ponte Nova, 07 de julho de 2022. 

Wagner Mói Guimarães 
Prefeito Municipal 

Este documento foi assinado digitalmente por Wagner Moi Guimaraes, Wagner Moi 
Guirriaraes e Silverio Joaquim Aparecido Da Luz. Este documento foi assinado 
eletronicamente por Matheus Barbosa Broilo Campos, Wadson Ribeiro Corcini e Luiz 
Henrique da Silva Boroas. 
Para verificar as assinaturas vá ao sita 

httPs:/iwww-P°rtaid~:045`~;~,9 ,11 Ms8 2(diPPAQ-Chg4igaPrg-k,WAG -(31) 3881-3211
CNPJ: 19.738.706/0001-83 - E-mail: cimvalaiecimvaloi.ma.aov.br - Site: www.cimvaloi.ma.aov.br 
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;PREFEITURA MUNICIPAL POMME NOVA-MG 

NOTA DE EMPENHO N".= 2928/2022 0 
O ordenador da despesa, para efeito da execução orçamentária, determina que 

seja empenhada neste exercício a importância abaixo discriminada. 

Orçamento de: 2022 Tipo: Global Data: 20/04/2022 Ficha: 000089 

órgão 
Unidade 
SubUnidade 
Classif. Orçamentária: 
Elemento da Despesa..: 
Fonte de Recurso • 

02 
02.02 
02.02.02 
04.122.0070.2445 
4.4.71.70.00 
2.00.00 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
CONS INTERM MULTISSETORIAL V. DO PIRANG 
GESTÃO DO CIMVALPI 
Rateio pela Particip. Consórcio Público 
Recursos Não Vinculados de Impostos 

Credc- r...: CONSORCIO INTERNUNICIPAL NULTISSETORIAL DO VALE DO P Número: 79609 
Endereço.: RUA Jaime Pereira No: 127 Bairro: Progresso 

Cidade...: Ponte Nova - MG CNPJ..: l9.738.706/0001.83 
Banco ...: 104 Agência ..: 146-5 Conta ..: 628-2 

CEP: 35.430-186 

Pela presente fica empenhada a importãnciá de R$  875.939,89 
Oitocentos e setenta e cinco mil, novecentos e trinta e nove reais e oitenta e 
nove centavos 

Hist.: REPASSE AO CIMVALPI ATRAVES DE CONTRATO DE .RATEIO 76/2022 PARA EXECUCAO 
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICK,'TAPA BURACO', DRENAGENS CONTENCOES ENTRE 
OUTRAS OBRAS ESPECIALIZADAS EM VIAS OU ESTRADAS y MUNIC PI 

. E 

licitação.: Não se Aplica Processo N°.:// 

Data: 20/04/2022 Ordenador da Despesa:  

2ERNANDO MÉTONIO DE ANDRADE 
L . 281.472.786-91 / SECRETARIO MUNICIPAL 

SALDO ANTERIOR
VALOR EMPENHADO . • 
SALDO ATUAL  
TOTAL EMPENHADO • 
VALOR A LIQUIDAR • ,  

Data: 20/04/2022 

Sendo o saldo da dotação orçamentária o abaixo demonstrado: 
1  105 679 SY • VALOR LIQUIDADO • 

 1175.938,N, I . DESCONTO  
 229.739,48 t .: VALOR LIQUIDO . • 
 875.939,89 . - SALDO A LIQUIDAR : 

875.939,89 

Contador(a)/Contabilista: 

O  00 
O  00 
O  00 

 875.939,89 

LUCIANA DÉ ASSIS TEIXEIRA LIZARDO 
CRC: MG68.992/0 / CONTADOR 

A liquidação N° 000, no valor R$ O  00, da despesa a que se refe-
re a presente NOTA DE EMPENHO, foi procedida com base no documento apresentado, 
onde demonstra a entrega do material ou efetivação do serviço prestado. 

Data: /  Assinatura: 

FERNANDO ANTONIO DE ANDRADE 
CPE: .47*.786 -  / SECRETARIO MUNICIPAL 

Face a liquidação acima autorizo o pagaMehto desta importância ao favorecido. 
Data:  / /  Ord. Pagto:  

ANDRE LUIS NUNES SANTOS 
CPF: .496.376-  / SECRETARIO MUNICIPAL 

referente a despesa acima mencionada, da qual e dada plena quitação. 

Data Identidade/CPF/CGC Assinatura do Credor ou seu Procurador 

BANCO: 
Usudrlo: luclana 

CONTA.: 
RECURSO 
CHEQUE: DATA: 1. / 



O ordenador da 

seja empenhada 

Orçamento de: 2022 Tipo: Global 

Órgão 02 
Unidade 02.02 
SubUnidade 02.02.02 
Classif. Orçamentária: 04.122.0070.2445 
Elemento da Despesa..: 4.4.71.70.00 
Fonte de Recurso 2.00.00 

PREFEITURA MUNICIPAL PONTE NOVA-MG 

NOTA DE EMPENHO W= 4409/2022 O 
despesa, para efeito da execução orçamentária, determina que 

neste exercício a imporância abaixo discriminada. 

Data: 10/06/2022 Ficha: 000089 

- EXECUTIVO MUNICIPAL 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
- CONS INTERM MULTISSETORIAL V. DO PIRANG 

- GESTA() DO CIMVALPI 
Rateio pela Particip. Consórcio Público 

- Recursos Não Vinculados de Impostos 

Credor...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO VALE DO P Número: 79609 

Endereço.: RUA Jaime Pereira N°: 127 Bairro: Progresso 

Cidade...: Ponte Nova - MG CNPJ..: 19.738.706/0001.83 
Banco ...: 104 Agência ..: 146-5 Conta ..: 628-2 

CEP: 35.430-186 

Pela presente fica empenhada a importância de R$  25.350,30 
Vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta reais e trinta centavos 

Hist.: TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO 76/2022 JUSTIFICADA PELA ALTERAÇÃO 
DO VALOR INICIAL CONTRATADO CONF.TERMO ANEXO. 

Licitação.: Não se Aplica Proc,esso N°. 

*ata: 10/06/2022 Ordenador da Despesa: 

NANDO ANTONIO E ANDRADE 
CPF: .472.786-  / SECRETARIO MUNICIPAL 

SALDO ANTERIOR • 
VALOR EMPENHADO • 
SALDO ATUAL  
TOTAL EMPENHADO • 
VALOR A LIQUIDAR • 

Data: 10/06/2022 

Sendo o saldo da dotação orçamentária o abaixo demonstrado: 
 37.947,53 
 25.350,30 
 12.597,23 
 25.350,30 
 25.350,30 

Contador(a)/Cont pilista: 

A liquidação N° 000, no valor R$ 

VALOR LIQUIDADO - 
DESCONTO  • 
VALOR LIQUIDO • 
SALDO A LIQU DAR - 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 25.350,30 

LUCIANA DE ASSIS TEIXEIRA LIZARDO 
CRC: MG68.992/0 / CONTADOR 

re a presente NOTA DE EMPENHO, foi pr 
onde demonstra a entrega do material 

• 

0,00, da despesa a que se refe-
.)cedida com base no documento apresentado, 
a efetivação do serviço prestado. 

Data: / /  Assinatura:  

' FEENANDO ANTONIO DE ANDRADE 
CFE: 281.472.786-91 / SECRETARIO MUNICIPAL 

ce a liquidação acima autorizo o pagamento desta importância ao favorecido. 
Data: / /  Ord. Pagto:  

' ANDRE LUIS NUNES SANTOS 
'CPI: 061.496.376-11 / SECRETARIO MUNICIPAL 

referente a despesa acima mencionada, ia qual e dada plena quitação. 

Data Identidade/CPF/CGC 

BANCO: 
Usuário: luciana 

CONTA: 

Assinatura do Credor ou seu Procurador 

RECURSO 
:BEQUE: DATA: / /. 



O ordenador da 
seja empenhada 

Orçamento de: 

PREFEITURA MUNICIPAL PONTE NOVA-MG 

NOTA DE EMPENHO N°= 6297/2022 O 
despesa, para efeito da exec-ação orçamentária, determina que • 

neste exercício a importâncja abaixo discriminada. 

2022 Tipo: Ordinário Data: 12/08/2022 Ficha: 000089 

Órgão 
Unidade 
SubUn idade 
Classif. Orçamentária: 
Elemento da Despesa..: 
Fonte de Recurso • 

02 
02.02 
02.02.02 
04.122.0070.2445 
4.4.71.70.00 
2.00.00 

- EXECUTIVO MUNICIPAL 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
- CONS INTERM MULTISSETORIAL V. DO PIRANG 

- GESTA° DO CIMVALPI 
- Rateio pela Particip. Consórcio Público 

- Recursos Não Vinculados de Impostos 

Credor...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO VAIE DO P 

Endereço.: RUA Jaime Pereira N°: 127 Bairro: Progresso 
Cidade...: Ponte Nova - MG CNPJ..: 19.738.706/0001.83 
Banco ...: 104 Agência ..: 146-5 Conta ..: 628-2 

Número: 79609 
CEP: 35.430-186 

Pela presente fica empenhada a importância de R$  279.798,99 
Duzentos e setenta e nove mil, setecentos e noventa e oito reais e noventa e 
nove centavos 

Hist.: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 76/2022 PARA REPASSE REF.A0 
REEQUIIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DE ITENS nt) CONTRATO ADM DO CIMVALPI COM 
EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERV.DE TAPA BURACOS E PAV.ASFALTICA ÇpNF.T MO ANEXO 

Licitação.: Não se Aplica Processo N°. 

Data: 12/08/2022 Ordenador da Despesa:  

Fr.JNDO AN IO DE NDRADE 
CPF: .472.786-  / SECRETARIO MUNICIPAL 

SALDO ANTERIOR • 
VALOR EMPENHADO • 
SALDO ATUAL  
TOTAL EMPENHADO • 
VALOR A LIQUIDAR • 

Sendo o saldo da dotação orçamentária o abaixo demonstrado: 
 309.210,19 • • VALOR LIQUIDADO •  0,00 
 279.798,99 • DESCONTO    0,00 
 29.411,20 • VALOR LIQUIDO •  0,00 
 279.798,99 SALDO A LIO1DAR •  279.798,99 
 279.798,99 

Data: 12/08/2022 Contador(a)/Contabilisca: 

LUCIANA DE ASSIS TEIXEIRA LIZARDO 
CRC: MG68.992/0 / CONTADOR 

A liquidação N' 000, no valor R$  0,00, da despesa a que se refe-
re a presente NOTA DE EMPENHO, foi proced_Ja com base no documento apresentado, 
onde demonstra a entrega do material ou efetivação do serviço prestado. 

Data: / /  Assinatura:  

FERNANDO:ANTONIO DE ANDRADE 
CPF: .472.786-  / SECRETARIO MUNICIPAL 

Face a liquidação acima autorizo o pagamento desta importância ao favorecido. 
Data: Ord. Pagto:  

ANDRE LUIS NUNES SANTOS 
CPF: ,496.376-  / SECRETARIO MUNICIPAL 

referente a despesa acima mencionada, da qual e dada plena quitação. 

Data Identidade/CPF/CGC Assinatura do Credor ou seu Procurador 

BANCO: 
Usuário: luciana 

CONTA: 
RECURSO 
CHEQUE: DAMA:. /---/--_--
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Registro: 12/041202111, 

Obra: CTR 076)2022 - OPERAÇÃO TAPA, 
BURACOS 

Local: PONTE NOVA ' 

ITEM 

02 06 02 GALVANIZADA 22 EM CAVALETE 

02 08 04 CONE EM PVC H 75 cm 

DESCRIÇAO 

PLACA 0.50 m x 0.50 m DUPLA FACE CHAPA 

03.01.03 DE REVESTIMENTO ASFALTICO COM EQUIP 
PNEUMATICO 

03.0602 MECÂNICA 

0307.03 2 KM < OMT 5 KM 

030801 CAPINA E ~RIÇA() DE MOMENTO EM 
ALVENARIA POLIEDRICA 

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEC A 
06.07.03 GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO NAANP 

ACRESCIDO DE ICMS) 

io 06.08,02 DMT x 10 km 

FORMULÁRIO DE MEDIÇÕES 

QUANTIDADE 

urumés 30 

CUSTO 
UNITARIO 

PREÇO 
uNiTARi0 

• MEDIÇÃO 

Período de 23/0212022 a 31103)2022 
, 

PREÇO 
TOTAL 

QUANTIDADE MEDIDA 

NESTA 
MEDIÇÃO 

RS 17,95 RS 22,79 RS 883 70 O 

ACUMULADA 

un 40 R5 32,27 P54097 R1 5, 38 , 10 10 

RS mt 1875 RS 9,85 85 12.50 837 5 637 5 23 437,50 

m' 187 5 RS 1.90 R$ 2,41 RS 451.88 59.64 5984 

RS m.xlcm 656.25 R52,25 RS 286 208 74 208.74 1.876,88 

RS m. 1875 851,70 P5216 637.5 637.5 
4050.00 

R$ RS RS ao 18 32 18.32 3672,49 4.662,23 279 733,80 

km 78360 R$ RS 0.68 RS 066 26309.13 26309 13 87 38960 

TAPA. BURACO COM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO AQUENTE 
((EXECUÇÂO INCLUINDO USINAGEM, 

RS 08 1102 PINTURA DE LIGAÇÃO, APLICAÇÃO DA ton 1000 8540595 R5515,35 
515.350.00 33528 339.28 

MASSA, FORNECIMENTO E TRANSPORTE 
DOS AGREGADOS. EXCLUI FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO) 

Wadson Ribeiro Comum 
Fiscal de Obras • CIMVALPI 

CREA 223889 MG 

Vanise Maria Santos Teixeira 
Fiscal de Obras • PONTE NOVA 

CREA 69 416/0 

VALOR 
PREVISTO 

VALOR MEDIDO 

NESTA 
MEDIÇAO 

ACUMULADA SALDO 

63 683,70 RS 0 00 P8000 80 883,70 

RS RS R$ 409.70 RS 409.70 1.638.80 1 229 10 

R$ RS „ RS 
23 437.50 7 968,75 R5 2858' 15.488,75 

R$ 451.88 85143.73 RS 143,73 85309,15 

RS R$ RS 597,00 RS 597,00 1.876.88 1 279,88 

R$ RS RS RS 1.377.00 
4.050.00 1 377.00 2873,50 

RS RS 
279 733,80 85 412 05 R$ 85 412'05 R1:4 321 75 

RS RS 
67 389.60 22 925.85 RS 22 625,85 RS 

44.763.75 

RS RS RS RS 
515.350,00 174 647 95 174.847,55 340 502.55 

VALOR TOTAL DA MEDIÇAO 

VALOR TOTAL ACUMULADO 

R$ 293.382.03 

RS 293 382.03 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução • CONSÓRCIO 37 —SOLOCAP•CONEPP 

CREA 59784/D 
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Registro: 29104/2022 9,11.11 

Obra' CTR 078/2022 - OPEF(ÁtA6TAPA 
BURACOS 

Local: PONTE NOVA 

sistemas.waysistemas.com/cimvalpi/Blk_Medicao_Relatorio/index.php# 

FORMULÁRIO DE MEDIÇÕES 

2' MEDIÇÃO 

Perfodo de 01/0412022 a 27/04/2022 

QUANTIDADE MEDIDA 

ITEM DESCRiÇ AO QUANTIDADE CUSTO 
UNITARi0 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO NESTA 
TOTAL MEDiÇA0 ACUMULADA 

0206.02 PLACA 0.50 m x 0,50 m DUPLA FACE CHAPA 
GALVANIZADA 22 EM CAVALETE unimés 10 RS 17,95 RS 22 79 R$ 683 70 O 

0206.04 CONE EM PVC H 75 cm un 40 R$ 32.27 R$ 40.97 1?$888 80 10 20 

03 01 03 DE REVESTIMENTO ASFALTICO COM EQUiP 
PNEUMATICO rn, 1875 RS 9.85 R$12.50 RS 28 487.80 489 7 1107.2 

03.06.02 MECÂNICA 187 5 RS 1.90 852.41 85 451.88 47 10684 

03.07.03 2 KM < DMT <4 5 KM in'xkm 606.25 85 2.25 RS 2.36 RS 164.5 1 876,88 
373 24 

03 Da-
CAPINA E VARRIÇAO DE PAVIMENTO EM 
ALVENARIA POLIEDRICA 1875 851,70 89 2,16 RS 469.7 

4050.00 1107 2 

06 07 03 
CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A 
GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO NA ANP 
ACRESCIDO DE ICMS) 

so R$ 
3672.49 

R$ 
4.662.23 

85 13 52 279.733 80 31.84 

DMT 10 Km 1060 78360 85 0,88 RS 0.86 887$ 880.80 19421 01 45730 14 

TAPA-BURACO COM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO AQUENTE 
((EXECUÇÂO INCLUINDO USINAGEM. 

0611.02 PINTURA DE LIGAÇÁO. APLICAÇA0 DA 1011 1000 RS 405.95 85 515,35 250 46 r, 589,74 
MASSA, FORNECIMENTO E TRANSPORTE 

38000

DOS AGREGADOS, EXCLUI FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO) 

Wadson Ribeiro Cercal' 
Fiscal de Obras • CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

Vanise Maria Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 69.416/D 
Aprovação, 04/05/2022 

VALOR 
PREVISTO 

VALOR MEDIDO 

NESTA 
MEDIÇAO ACUMULADA SALDO 

R$ 683.70 RS 0,00 RS 000 R$ 883,70 

R$ R$ RS 409.70 R$ 819.40 1638.80 1 229,10 

RS R$ R$ 85 13 840.00 
23 437,50 5871,25 17.566,25 

RS 451 88 RS 11327 RS 257,00 8$ 338.81 

RS R$RS 470,47 RS 1 067 47 1 878,88 1406,41 

R$ RS R$ RS 2 391.55 4.050,00 1 014.55 3 035.45 

R$ RS RS RS 
279 733.80 63.033.35 148.446.40 216 700.45 

RS R$ 85 39 327,92 R$87 389.60 16.702,07 50.687.53 

RS RS R$ 
515.350.00 129.074,56 303 922.51 386 275.44 

VALOR TOTAL DA MEDIÇÃO 

VALOR TOTAL ACUMULADO 

RS 216.689.22 

RS 510 071.25 

RS 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSORCIO 3T -SOLOCAP-CONEPP 

CREA 597840 
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,• 

IA, r:)14,1. • • 

Reglstro: 23/0612022 

FORMULÁRIO DE MEDIÇÕES 

111111~11111111~1~ 
Obra: CTR 07612022 - OPERAÇÃO 111 TAP , Illelellelfr 

34 MEDIÇÃO 

Período de 28/04/2022 a 2010512022 BURACOS 

Local: PONTE NOVA 

ITEM 

020602 

111111~111•11111111111111111, 
DESCRIÇAO 

PLACA 0,50 m 0,50 m DUPLA FACE CHAPA 
GALVANIZADA 22 EM CAVALETE 

02.06.04 CONE EM PVC H = 75 cm 

03.01 03 

03.0602 

03.07.03 

03,08.01 

DE REVESTIMENTO ASFALTICO COM EQUIP 
PNEUMATICO 

MECÂNICA 

2 KIVI COAT •c= 5 KM 

CAPINA E VARRIÇA0 DE PAVIMENTO EM 
ALVENARIA POLIEDRICA 

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A 
06.0703 GRANEL (GAP) 50/70 t.COLETADO NA ANP 

ACRESCIDO DE ICMS, 

06.0602 

0 1/ 0

06 11 02 

DMT > 10 xrn 

QUANTIDADE 

unimès 30 

875 

75 

m'xkm 656 25 

1875 

80 

t km 78360 

TAPA-BURACO COM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
“EXECUÇÃO INCLUINDO USINAGEM, 
PINTURA DE LIGAÇÃO. APLICAÇÃO DA ton 1000 
MASSA, FORNECIMENTO E TRANSPORTE 
DOS AGREGADOS. EXCLUI FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DD MATERIAL BETUMINOSO) 

VVadson Ribeiro Corcini 
Fiscal de Obras - CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

CUSTO 
UNITARIO 

PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO 
TOTAL 

QUANTIDADE MEDIDA 

NESTA 
MEDIÇA0 

RS 17,95 IRS 22 79 P568370 O 

RS 32.27 R$ 40 97 

RS 985 RS 12.50 

RS 1.90 RS 2,41 

P5225 RS 2.86 

P5170 P5216 

RS RS 

RS 
1638.80 

RS 
23 437,50 

10 

438 75 

R$451,88 395.8 

138 53 RS 
1 876.88 

R$ 
4050.00 

RS 
3.672.49 4862.23 279.73380 

P3068 RS 0.06 RS 
67 389.80 

ACUMULADA 

O 

30 

154595 

14622 

511.77 

438.75 1545.95 

12 63 4.447 

18082.82 63812 96 

P540595 RS 515,35 RS515 350,W 233-88 823.6 

Vamse Mana Santos Teixeira 
Focal de Obras • PONTE NOVA 

CREA 89.416/D 
Aprovação 26/05/2022 

VALOR 
PREVISTO 

R$ 
1.63880 

RS 
23 437.50 

RS 451 88 

RS 
1 878.88 

RS 
4.050,00 

VALOR MEDIDO 

NESTA 
MEDIÇAO ACUMULADA 

P568370 RS 0,00 RS 0,00 

P640970 RS 1 229.10 

RS 19.324.38 

R$ 95,30 RS 352,39 

RS 396.20 RS 1,46367 

RS 947.70 RS 3339.25 

RS 
279.733.80 

R$ 
5484,38 

RS 
58.883.96 

RS RS 
67 38980 15.551,23 

SALDO 

RS 883,70 

RS 
1 229.10 

RS 
17.953,12 

RS 356.49 

RS 
1,480,88 

RS 
3 102,30 

RS RS 
207.329.36 220 849.84 

P55487915 
R$ 
51 838,37 

RS RS RS RS 
515 350 00 120 519.75 424 44226 394 830.25 

VALOR TOTAL DA MEDIÇAO 

VALOR TOTAL ACUMULADO 

RS 202.288.31 

RS 712 359.56 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução • CONSÓRCIO 3T —SOLOCARCONEPP 

CREA 59784/D 
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amvALP ( i.,,,,,,.,,,,,,.„.„,.),,,,,r,:„F.:.,, FORMULÁRIO DE MEDIÇÕES 

Regístro: 01/07/2021.1111~~111 

Obra: CTR 076/2022 - ciiettner610k-
BURACOS 

Local: PONTE NOVA 

ITEM 

02 0602 GALVANIZADA 22 EM CAVALETE 

0206.04 CONE EM PVC H = 75 cm 

DESCRIÇAO 

PLACA 0.50 m x 0,50 m DUPLA FACE CHAPA 

03 0 03 DE REVESTIMENTO ASFALTICO COM EQUiP 1 
PNEUMATICO 

0306.02 MECÂNICA 

03.07.03 2 KM CIAAT <= 6 KM 

CAPIN.A E VARRIÇ AO DE PAVIMENTO EM 03 0801 
ALVENARIA POLIEDRICA 

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A 
06 07 03 GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO NA ANP 

ACRESCIDO DE ICMS) 

06.0802 DMT 10 km 

TAPA•BURACO COM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO AQUENTE 
t(EXECUÇÁO INCLUINDO USINAGEM, 

06 11 02 PINTURA DE LIGAÇÁO. APLiCAÇÃO DA ton 1000 R$405.95 (25 55 35 58155
74000 MASSA. FORNECIMENTO E TRANSPORTE 

DOS AGREGADOS. EXCLUI FORNECIMENTO E 
TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO) 

QUANTIDADE 

unlmês 30 

un 40 

CUSTO 
UNI TAR10 

PREÇO 
uNiTARIO 

RS 17.95 RS 22,79 

RS 32.27 RS 40.97 

1875 RS 9,85 RS 12.50 

m. 187 5 RS 1.90 80 2,41 

m'xkm 656 25 85 2 25 RS 2,86 

rre 1875 R$ 1.70 RS 2.16 

60 

MEDIÇÃO 

Penado de 21/05/2022 a 30/06/2022 

PREÇO 
TOTAL 

QUANTIDADE MEDIDA 

NESTA 
MEDIÇAO ACUMULADA 

RS 683 70 0 

RS 0 30 1 63580 

RE 32289 1868 64 23 437.50 

85 451.88 28 87 17508 

RS 101 05 61252 

RS 32269 1888 64 4050,00 

1 876.88 

RS R$ RS 
2.672.49 4.662.23 279.733.80 

t x km 78360 RS 0.88 RS 0.86 

Wadson Ribeiro Coxim 
Fiscal de Obras- CISAVALPI 

CREA 223869 MG 

Vanise Mana Santos Teixeira 
Fiscal de Obras- PONTE NOVA 

CREA 69.418/D 
Aprovação: 19/07/2022 

93 

VALOR 
PREVISTO 

VALOR MEDIDO 

NESTA 
MEDIc AO ACUMULADA SALDO 

R$683,70 850,00 85 0.00 85 683.70 

RS R$ 0,00 RE 1.229.10 R11 638.80  638,80 

RS RS 8: 
RS 23.358.01 23 437.50 4033,83 1 403.88

85 451.68 RS 69,58 88 421,97 RS 382.20 

R$ 00RS 289. RS 1 752,67 RS 
1 876,88 1 587.87 

RS RS RS 697.01 RE 4.036,26 4050,00 3.352,99 

RE RS RS 
279 733.80 43.358.74 250 688,10 

RS R$ 
67 389.60 11 303.38 8$ 68 182.53 

RS 
238 375 06 

8$ 
56 066

22

11$ RS R$ RS 
515.350.00 88.707.20 513.149.46 426 642 80 

VALOR TOTAL DA MEDICA() 

VALOR TOTAL ACUMULADO 

RE 148.458,53 

RS 860.818.09 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T -SOLOCAP-CONEPP 

CREA 59780/D 
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( 1,4 CIMVAL131 
Registro: 241081202 

Obra: CTR 07612022 - 
BURACOS 

Local: PONTE NOVA 

ITEM 

03 02.01 
EM CONCRETO / ASFALTO 

03 08.02 MECÂNICA 

 MIM 

DESCRIÇAO 

CORTE MECANiC0 COM SERRA CIRCULAR 

03.07.03 2 KM < DMT <= 5 KM 

CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A 
00.07 03 GRANEL (CAP) 50/70 (COLETADO NA ANP 

ACRESCIDO DE ICE) 

0608.02 DMT > 10 km 

TAPA-BUIRACO COM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
((EXECUÇA0 INCLUINDO USINAGEM 

08 11 02 PINTURA DE LIGAÇÃO. APLICAÇÃO DA 
MASSA, FORNECIMENTO E TRANSPORTE 
DOS AGREGADOS. EXCLUI FORNECIMENTO 
TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO) 

FORMULÁRIO DE MEDIÇÕES 

QUANTIDADE 

rn 3000 

ri'? 187 5 

mIxkm 656 25 

60 

km 78360 

'Aalson 9:2e0 Coro, 
0,004i Obras CiMVAL, I 

ORLA 223E69 MG 

MEDIÇÃO COMPLEMENTAR - REEQUILIBRIO 24108/2022 

Período de 23/02/2022 a 30/06/2022 

QUANTIDADE MEDIDA VALOR MEDIDO 

CUSTO 
UNITÁRIO 

R$ 1.55 

PREGO 
UNITARIO 

RS 1.07 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 
5810,00 

NESTA 
MEDICA() 

o 

VALOR ACUMULADA PREVISTO 
NESTA 

mElDiÇA0 

60 0.00 

ACUMULADA SALDO 

R$ 
5910,00 o RS 

5910.00 RS 0 00 

RS 1.90 RS 2.41 RS 451.88 o 175 09 RS 451,88 88 43,76 RS 465.73 RS 408.12 

R52,25 R$2,96 R$ 
1 876,83 o 612.82 RS 

1 876.88 RS 55,03 RS 1.807,70 R$ 
1821.85 

RS 
3.672,49 

RS 
4.662,23 

RS 
279 733,80 53.77o R$ 

279.733.80 
R$ 
65.329.32 

R$ 
318017.42 

R$ 
214.404.48 

RS 0.68 R$ 0.08 RS 
67 389.60 o 76956 42 RS 

67 389.60 
R$ 
3845.21 R$ 70 027.74 RS 

83544.39 

R$ 405,96 RS515.35 r 5 O 995 73 RS RS RS 65 350.50 515.350,00 201.505,11 714.714,57 313.784,89 

VALOR TOTAL DA MEDICAO RS 270.838.43 

VALOR TOTAL ACUMULADO REI.131.656,52 

Vanise Mana Santos Teixeira 
Fiscal de Obras • PONTE NOVA 

CREA 89 416/0 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execuçâo • CONSORCIO 37 —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 5978410 
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UndeNned )ffset: O 

( anã CINIVALPI 

OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
,ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICIPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
'DATA: 

:NUMERO DE T.R. 

SOL 

DESCRICAO 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22102/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO c:ã 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

E 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N` CREA-MG: 59784/D 

Kr DA ART: 
COORDENADAS: 

EQUIPAMENTO 
TARE DAS 

OBSERVAÇÕES 
REGISTROS FOTO "- (OBRIGATÓRIOS) 

0~1AS 
NUMERO DE 00 TIPO DE OCORRENCIA 

Wadson Ribeiro Corcini 
Fiscal de Obras - CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO SISTEMA 
Vanise Maria Santos Teixeira 

Fiscal de Obras - PONTE NOVA 
CREA 69.416/D 

DEscRIÇAD DA OCORRÉNCIA 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 59784/D 

6111111111~11111~ 11111 
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OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 15'06!2022 SOL 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 597844D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICAVEL 

MANHA ./ 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
3 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

VE CULO DE APOIO 
1 VAN 

NUMERO DE TR. 

CAMINHÃO BASCULANTE 

DESCRICAO • = = ERVAÇ 
1 LIMPEZA E REMOÇÃO DE MATERIAL AVENIDA DOUTOR CRISTIANO DE FREITAS CASTRO 

LIMPEZA E REMOÇÃO DE MATERIAL AV. FRANCISCO VIEIRA MARTINS 
LIMPEZA E REMOÇO DE MATERIAL AV. CUSTÓDIO SILVA 
LIMPEZA E REMOÇA° DE MATERIAL RUA DOMINGO PESCE 

5 LIMPEZA E REMOÇÃO DE MATERIAL AV. MÁRIO MARTINS DE FREITAS 
LIMPEZA E REMOÇÃO DE MATERIAL AV. ABDALA FELICIO 

e:. 

. . ,..,.., _ 
effilelleiliellal 

. 

• /.., 

. 

,-- ig por 

••• , 

liggigeggieggegg~ "OCORRÊNCIAS i eeeeeeeee~mmeiuuep 
MERO DE OC TIPO DE OCORRÊNCIA DESCRIÇÃO'  DA OCORR NCIA 

..... -.. oasgsynçõEs 
EQUIPE 09 

RAS 

Wadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução -CONSÓRCIO 3T -SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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(tà amvAun 

OBRA: CTR 07e12022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 3111212022 
• 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
• 

iSATA 14/06/2022 SOL -.j)
—_ • 

' '-- NUBLADO CHUVA 2 IMPRATICÁVEL—. 
MANHÃ -../ 

TARDE ../ 

NOITE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 
$ REALIZADAS

DESCRICAO OBSERVAÇÕES 
OTB: PRAÇA DOM HELVÉCIO 
OTB AV. FRANCISCO VIEIRA MARTINS 

°GRÁFICOS - (41.1TÓRIOS) 

.. * 1, 

-:•-

"Ir 1 • di 

***.... . .., ., , 
...., 

, , 
t. 

. . 

, .., 
4r4 , . 

laeeeefflAS 11.11~1111W 
MERO DE OC TIPO DE OCORRÊNCIA DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA 

••-•.-,--- OBSERVAÇÕES 
EQUIPE E09 

111~1111.1111.111111Lre ASSINATURAS 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras- CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/0 CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 59784/D 

,..•11.1LJG. ,“....• IneN 1. 

DISTRITO: PONTE NOVA .UF: MG COORDENADAS: 
DATA 13/06/2022 SOL NUBLADO 5 CHUVA —. IMPRATiCAVEL Q 
MANHÃ ./ 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: AV. CAETANO MARINHO 
2 OTB: AV. ABDALA FELICIO 
3 OTB: AV. DOUTOR ARTUR BERNADES 
4 OTB: AV. FRANCISCO MARTINS VIANA 

OTB: AV. CUSTÓDIO SILVA 

_ '.11t 
..... 

.... 
- t . 

-"..:.F., • 

- 
. 

. , 

._ 
s. ..... , 

TIPO DE OCORR RCIA DESCRIÇ O QA 

MffiklaIPCS 
EQUIPE E09 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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drãamvidin 

OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 1010612022 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO •-±2',. CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRAnCAVEL 

MANHÃ --
TARDE

s/ 

ENCARREGADO DE OBRAS MOTORISTA 
3 RASTELEIRO 3 OPERADOR 

AJUDANTE 

VEICULO DE APOIO 
3 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 
1 RETROESCAVADEIRA 

DE 'ER. 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

DESCRICAO, . OBSERVAÇOE8 
OTB' RUA JOSE FERREIRA PRIMEIRO IMONSENHOR HORTA 
OTB: RUA BERNARDO PANELEIRO BARROCA 
OTB: RUA SANTO ANTONIO MONSENHOR HORTA 

., 

:. 

. . 

_ V ' 

EQUIPE E08 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

Wadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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(V1  
w ClivNALPI 

OBRA: CTR 076/2022 - OPERAC O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 10/06/2022 SOL 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22J02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
.UF: MG 

NUBLADO 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CHUVA ç, 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL Q 
. ~PM" 

ENCARREGADO 

.. 

2 MOTORISTA 

TARDE

1 DE OBRAS 
2 RASTELEIRO 2 OPERADOR 
2 

1 

AJUDANTE 

VEÍCULO DE APOIO 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 
1 ROLO LISO 
1 

NumeRo 
1 

DE T.R. 

COMP. 

DESCRICAD
OTB: 
OTB: 

PLACA VIBRATÓRIA 

RUA PRAIA VERMELHA 
2 RUA SAQUAREMA 
3 QUEBRA-MOLAS: RUA PRAIA VERMELHA 
4 OTB: RUA IPANEMA 
5 OTB: RUA ILHA GRANDE 

--A. 
... ... 

... 

tr....W 

..,.. 

EQUIPE E03 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

Wadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execuçâo - CONSÓRCIO 3T — 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Ooras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/0 CREA 59784/D 
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CIMVALPI 

OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31112/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

DATA. 10/06/2022 SOL -:9:- NUBLADO (:5 , CHUVA (->, 

MANHÃ .../ 

"¡ARDE

IMPRATICÁVEL 
.._ 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 

,2 OPERADOR 4 AJUDANTE 
OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPFtADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: RUA JOS F. DE FREITAS CASTRO 
2 OTB: AV. SANTA CRUZ 
3 OTB RUA ANTÔNIO FREDERICO OZANAN 

EQUIPE 

OTB: RUA JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 

• 

o DA • • 

VW --1. '' . 

' 

".2,•"' I / 

i.., 

• 

.. 

• :.. 

• 

TIPO DE • •-• - ..,,,, - '1 . 4 

. _ 

E09 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Teixeira 
Fiscal de Obras- CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 37 —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPER/kC O TAPA 
BURACOS 
iNDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATAI 0910612022 

MANHÃ 
sot. 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

NUBLADO à . CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/0 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL 

:TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 

OPERADOR AJUDANTE 
OPERADOR DE ESPARGIDOR 

CAMINHÃO BASCULANTE 
1 VEICULO DE APOIO 
1 COMP. PLACA VIBRATÓRIA 
1 ESPARGIDOR 
1 SOPRADOR 

VAN 

OTB: RUA SANTA TEREZINHA 

EQUIPE 

OTB: AV. ANT8N10 BRANT RIBEIRO 

11PO DE OC 

, 

.. 

1111WW,*11

' I 

.s., ... 

DE,OC 

E09 

IA 1 -441"' IA 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 59784/0 
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(tà amvAun 

OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICIPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA 08106'2022 SOL 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CONTRATO: 

INICIO: 22/0212022 

PRAZO: 31/1212022 
UF: MG 

NUBLADO CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N. CREA-MG: 59784/D 

N. DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL 

MANHA — 
TARDE 

./ 

1 

, 

MESISTA ENCARREGADO DE OBRAS 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 

OPERADOR 4 AJUDANTE 
OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÁ° BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

' 41 .• , 
.._ 

N O HOUVE ATMDADE, EQUIPE DISPOSIÇAO 

EQUIPE E09 

NÇIA . . DESC 11'4  • • 
FALTA DE MATERIAL MASSAASF • LTICA 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Fxecução - CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CfrtA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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(411°:".:ãcIMVALPI 

OBRA: CTR 076/2922 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 0710612022 

MANHÃ 

CONTRATO: 

INICIO: 22/0212022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/13 

N' DA ART: 
COORDENADAS: 

CHUVA ;mRRATICÁVEL 

....._ 

NOITE ../ 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: AV. JO O BATISTA VIGIANO 
OTB: AV. ANTÓNIO BRANT RIBEIRO 

• , 

1 

• 

. 

• 

r ''' 
,P 

I A 
ii 

' 

' 
— •, , -. 

7a4e.„1.• ,:i 

,., 

OCORRENCIller . 
MERO DE OC TIRO DE ocORRÈNCIA DESCCDA OC° 

OBSERNWES 111. 11111.11"  NC1A
EQUIPE E09

_. 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSÓRCIO 3T -SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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ÇIMVALPI 

OBRA: CTR 07612022- OPERAC O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
IDIDDE• 
DISTRITO: PONTE NOVA 

IDATA 06106/2022 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02J2022 

PRAZO: 31112/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/0 

N° DA ART: 
COORDENADAS 

'MANHÃ 
- - - 

./ 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATORIA 
S REAUZÀD

OBSERVAÇÕES " 
OTB: AV. FRANCISCO VIEIRA MARTINS 

.5- • 
.... 5,

' 

• , • 

. -1111F 
41‘11, 

• 
- , 

• 

_ .. , 
• km ---- 

, 
, 

elleeleeER0 DE oc _,._ . _ .__ _..... k OCOR~F if 
TIPO DE OCORRÊNCIA v DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA I

lielemememe~~..erffl- OBSERVaffilik, -nelleielelle~lielleel 
EQUIPE E09 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO SISTEMA 
Wadson Ribeiro Comino Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 

Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSÓRCIO 3T -SOLOCAP-CONEPP 
CREA 223869 MG CREA 69.416/0 CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICIPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 

• 

CONTRATO: 

INICIO: 22/0212022 

PRAZO: 31/1212022 
• 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 

DATA: 03/06/2022 

. ..._ 

SOL NUBLADO d 
../ 

CHUVA ‘;;)' 
- -- --- - - - -- 

- IMPRATICÁVEL Õ ..... 

MANHÃ 

1 

TARDE ../ 

NOITE 

ENCARREGADO DE OBRAS ,1 MESISTA 
MOTORISTA I ,2 RASTELEIRO 

2 OPERADOR 4 AJUDANTE 
OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
VEICULO DE APOIO 

1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATCRIA 

OTB: AV. DOUTOR JOS MARIANO 
OTB: RUA CARLOS GOMES 

, 
- 

- 

, 

- 

zr• 'P lk. 

--,, _, ,... 

EQUIPE E09 

VVadson Ribeiro Corctni Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras- CIMVALPI Fiscal de Obras. PONTE NOVA RT de Execução. CONSÓRCIO 3T -SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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(C atielltun 
OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INICIO: 22/0212022 

PRAZO: 31/1212022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 5978410 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

DATA: 02/06/2022 SOL NUBLADO CHUVA :.. . IMPRATICÁVEL ç-r"P, 

MANHÃ ./ 
— 

fTARDE 

MESISTA 2 

,. • DE , 

OPERADOR 
1 ENCARREGADO DE OBRAS 2 RASTELEIRO 
1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 4 MOTORISTA 

AJUDANTE 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

 LIMPEZA, REMOÇ E TRANSPORTE DE MATERIAL RUA ASSAD ZAIDAN 
2 

O 
LIMPEZA, REMOÇÃO E TRANSPORTE DE MATERIAL AV. VEREADOR JOÃO EVANGELISTA ALMEIDA 

3 LIMPEZA, REMOÇA() E TRANSPORTE DE MATERIAL RUA EUCLIDES DA CUNHA 
LIMPEZA, REMOÇÃO E TRANSPORTE DE MATERIAL AV. ERNESTO TRIVELLATO 

: 4 
Pà1 ' 
1 - 

gniernle - ZI'‘.MTIII f 
•••••,. 

. • • -ir; 

• . 

.. . . 

,,,, 
• t• 

. 
_ . . 

. 

•.:„.. 
\ . • 

, 
_ 

.. 
, 

„, . 
' II %II • 

, 

- 

' • 

. 

EQUIPE E09 

VVadson Ribeiro Coram Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução- CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/0 
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amvAwi 
OBRA: CTR 076/2022 - OPERAç O TAPA 
BURACOS 

iriDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
UNICÍPIO DE PONTE NOVA 

=DE: — 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA: 01/06/2022 SOL 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22102/2022 

PRAZO: 31112/2022 
UF: MG 

NUBLADO 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 5978410 

N° DA ART: 
COORDENADAS 

IMPRATICÁVEL 

,mmr4ruN ,/ 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 
2 OPERADOR 1 MESISTA 

AJUDANTE 

ESPARGIDOR 

4 MOTORISTA 

1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÕRIA 

0011011~0.. . 

OTB: AV. DOUTOR JOSÉ MARIANO 

~CR° 

EQUIPE 

4' 

. 

O DA • ;?,-r1"--1' 

' MIS' P' 

. 

Ver 
^ ' 

4 ' 

• 

DESCR1Ç 

•"' 

'4 # 

• 

DE OC 

E09 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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3CIMVALPI (em, 
OBRA: CTR 078/2022 - 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS 
MUNICÍPIO DE PONTE 

,CIDDE: 

OPERAÇ O TAPA 

LOGRADOUROS 
NOVA 

 NO 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS — RDO 

CONTRATO: RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CAS 

INÍCIO: 22/02/2022 N° CREA MC 59784/0 
. 

—

PRAZO: 31/12/2022 N° DA ART: 

.LIISTRITO: PONTE NOVA UF: MG COORDENADAS: 

DATA. 31/05/2022 SOL ! NUBLADO S" CHUVA . --, IMPRATiCiWEL Q 
MANHÃ ..., 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
OPERADOR 4 • JUDANTE 
OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

. ERVAÇ - - 
OTB: RUA SANTA TEREZINHA 
OTB: AV. DOUTOR ARTUR BERNADES 

wniturr 
., 1•,' - 
ll •... Itts, , 

• 

.., 

• 

-~ettr, , -wei • 
, 

111111111~, _. „ gire" .. 
... ' 

....„ r. 

- 

, 
-' -'7 ' a i!..1=2.,.t,r .. V;•:"' 

•,,_ , - 

QUIPE E09 

VVadson Ribeiro Coram Vanise Maria Santos Teixeira Luclano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSORCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/0 CREA 59784/0 
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aMVALPI 
L'À 

VAL. rn....-RANnA 

OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INICIO: 22/0212022 

PRAZO: 31/1212022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

DATA 30/05/2022 SOL 
.--, 

NUBLADO .%S. CHUVA `-,--' IMPRATICAVEL 9 

....._ .._ MANHA ../ ____ 
TARDE •.1 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: RUA EUCLIDES DA CUNHA 
2 OTB: RUA PADRE FRANCISCO LANA 

OTB: RUA CARLOS GOMES 

-napswiwo 
-!,.- ... ...-.4-. .1" :," -.......,„ . 

, — 

- _.„,.. 
1,1111~- f" ger .... 

. . 
.:*trimew imp 

.--

. 
. . ... 

. 

EQUIPE E09 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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eGo amvALPI 
OBRA: CTR 07612022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 26/05/2022 SOL 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22102/2022 

PRAZO 31/12/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

NUBLADO CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 69784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL 

MANHA ./ 
..-

--NOITE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 OPERADOR 

AJUDANTE 

ESPARGIDOR 

1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 

1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÕRIA 

OTB. RUA PADRE FRANCISCO LANA B. ESPLANADA EM ANDAMENTO 
2 OTB. AV. ANTONIO BRANT RIBEIRO EM ANDAMENTO 
3 OTB AV. ERNESTO TRIVELLATO EM ANDAMENTO 

OTB. AV. JOÃO BATISTA VIGIANO B. TRIANGULO EM ANDAMENTO 

.. 

, 

• - 

... 

4 ..gkilissnir .- --" v, . . Ir --'' • 

" 

PREENCHIDO RETROATIVO POR MARCELA GIARDINI - CIMVALPI, CONFORME RDO ENVIADO PELA EMPRESA. EMPRESA TEVE IMPREVISTO PARA LANÇAMENTO 
NA DATA DA EXECUÇÃO. (EQUIPE 09) 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSORCIO 37 —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 
(fiá 

OBRA: CTR 078/2122 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 

CONTRATO: RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO INICIO: 22/02/2022 MUNICÍPIO DE PONTE NOVA N° CREA-MG: 59784/D 

CODE: PRAZO: 31/12/2022 N° DA ART: 
DISTRITO: PONTE NOVA MG COORDENADAS: 

DATA. 25/05/2022 SOL 

.UF: 

NUBLADO CHUVA IMPRATICÁVEL Ç•

MANHA ..7 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

. . . 

OTB: AV. ERNESTO TRIVELATO 

.. 

. - .. 

Ir ir- i r
.g: . , 

-- imi 

• 

—iew T 1•1.10..-

1 

All :i

. - 1'..,:,

QUIPE E09 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO SISTEMA 
Wadson Ribeiro Coram Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 

Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 
CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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.3arkivAun Cf/ao 
OBRA: CTR 07612022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA: 24/05/2022 

MANHA 

TARDE 

SOL 

NOITE 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO 

ENCARREGADO DE OBRAS 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 5978410 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

CHUVA IMPRATICAVEL 

• 

MESISTA 

4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 

2 OPERADOR AJUDANTE 
OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 

ei 
1 

SOPRADOR 

EQUIPE E09 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OBT: AV. ERNESTO TRIVELATO 

VVadson Ribeiro Coram 
Fiscal de Obras - CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

Vanise Maria Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 69.416/0 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSORCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 59784/0 
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OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 23/05/2022 

MANHÃ 
SOL 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22)02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

NUBLADO CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL Ç.5

TARDE ../ 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRAI-CRIA 

LIMPEZA E REMOÇ O DE MATERIAL DEMOLIDO 
, 

AV. JO O BATISTA VIGIANO 
2 LIMPEZA E REMOÇÃO DE MATERIAL DEMOLIDO RUA SANTA TEREZINHA 

LIMPEZA E REMOÇÃO DE MATERIAL DEMOLIDO RUA HELDER DE AQUINO 

.10. • 

. 

,j,...;k, • I 
"ia. . ....... 

' 
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- . 

— 

wr , _ NI i 1 ..... 
,. _. 

• 

EQUIPE E01 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras- PONTE NOVA RT de Execução - CONSÓRCIO 3T -SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 

sistemas.waysistemas.com/cimvalpi/Blk_Medicao_Relatorio/index.php# 25/72 



15/02/2023, 15:24 sistemas.waysistemas.com/cimvalpi/Blk_Medicao_Relatorio/index.php# 

(„..,3e ..,.,,,....„, ,,, • ,, ,,, ,.:, j.,: í.$i,...

OBRA: CTR 078/2022 - • O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 3111212022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

DATA:20/05/2022 

MANHÃ 

SOL : : 
si 

s.,

ENCARREGADO 

NUBLADO S . CHUVA Q 

1 

IMPRATICÁVEL 

MESISTA 

b ..... 

___ 
--

DE OBRAS 

TARDE 

4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 

CAMINHÃO BASCULANTE 
SOPRADOR 
COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: AV. JO O BATISTA VIGIANO 
2 OTB: AV. ERNESTO TRIVELATO 

 • i 

• 

OTB: AV. DR CRISTIANO DE FREITAS CASTRO REFERENCIA: SESI 

i 
. 

• 

et 3:i-•!'2 

- ilinen I y - 
• 

, 

 
14 

tt5. 

w

' 

DE OCOR MC 

EQUIPE E09 

VVadson Ribeiro Coram Vanise Mana Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 223869 MG CREA 69.416/0 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSORCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 

• 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22102/2022 

• 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N"CREA-MG: 5978410 

• 
Sel...,./... . 1- a . ...a .,... •• „ e w.• ....ao. .. ...... —.... 

DISTRITO: PONTE NOVA UF: MG COORDENADAS: 

DATA 19/0512022  SOL -»:' NUBLADO 6 . CHUVA (;;;) , IMPRATICÁVEL Q 
MAN—liK--- 

...._ ...._ 
-

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 

4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
AJUDANTE 1 

ESPARGIDOR 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

DESCRWAO 0139ERVA 
OTB: AV. JOÃO BATISTA VIGIANO 
OTB: RUA ELDER DE AQUINO 

. •,.,. • - 

. . 

— .......~ 

- '1181wt 0 9.,  "'"" 
. ... 

, 

0,1 41 Ifillr -  ---.....menemeed 

... 

. . 
' 

QUIPE E09 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSÓRCIO 37 —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

PRAZO: 31112/2022  ^ - 
UF: MG 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

DATA 18/05/2022 SOL - : NUBLADO ce§` CHUVA Q i IMPRATICÁVEL Q 
MANHÃ »../ 

— 
TARDE ../ 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 JUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATORIA 

OTB: RUA ANT• NIO MORAIS 
OTB: RUA JARBAS S CARVALHO 

4

. „ - - , 

. . 

. 

;15 
r , 

- . .4. ' 

,. • 
• •4.

. 

—

, 

. 

EQUIPE E09 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSORCIO 37 -SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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OBRA: C7R 078/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CODE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA 17/05/2022 

MANHA 

SOL 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL 

'TARDE ./ 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 

4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 

2 OPERADOR 4 AJUDANTE 
OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
2 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: RUA HELDER DE AQUINO 
OTB: RUA JOÃO PIRANGA 
OTB: RUA ARNAUD BARBOSA 

wrr• e'--'4,14.--",  '''i'L 
--, - 

. 4 

• 
;IN ••"'" - 

. 

: 

. 

ihi l 

" ' 

1 1~1111.: 
TIPO DE OCORRENCIA 

EQUIPE E09 

VVadson Ribeiro Corcini 
Fiscal de Obras - CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

OBSERVAÇÕES 

ASSINATURAS 

Vanise Maria Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 69.416/D 

DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA: 16/0512022 SOL 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/0212022 

PRAZO: 31112/2022 
UF: MG 

NUBLADO S" CHUVA

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICAVEL 

MANHÃ
../ TARDE 

MESISTA 2 OPERADOR 
2 RASTELEIRO 4 MOTORISTA 
1 ENCARREGADO DE OBRAS 1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 

AJUDANTE 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 

VAN 1 
CAMINHÃO BASCULANTE 1 
SOPRADOR , 1 
COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

ALIZ 
OBSERVA 

OTB: RUA ASSAD ZAIDAN REFERENCIA DESCIDAAO LADO DO BAHAMAS 

11111
9 

r-
• . 

• 

, I.' 
,i , 

, 

a• 

I . -, • 
14 

DESCRIÇ . -' 

EQUIPE E% 

Wadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSORCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇAO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA. 13/051.2022 SOL

CONTRATO: 

INICIO: 22/02J2022 

PRAZO: 31/1212022 
UF: MG 

NUBLADO 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 597841D 

N° DA ART: 
COORDENADAS 

IMPRATICÁVEL 

MANHA

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR .AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: AV GETULIO VARGAS 

--r - • 
..., 

-, 

, 

QUIPE E09 

VVadson Ribeiro Coram Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSÓRCIO 37 —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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covivALN 
OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA 12105/2022 SOL 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CONTRATO: 

INÍCIO: 2210212022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 5978410 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL  Q
MANHA N/ 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 

4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 

2 OPERADOR 4 ,AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

1 

COMP. PLACA VIBRATÕRIA 

OTB: AV: VEREADOR JO . O EVANGELISTA DE ALMEIDA 

... .. 
... ._ 

• 

, 
, ., 

%O., . 

- .w• .•,,.. 
21 ' • 

•+.111. 
. 

:•.~, 

NÚMERO DE OC TIPO DE OCORRÊNCIA 
OBS 

QUIPE E09 

Wadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSORCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇ O TA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 11/05/2022 SOL 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22102/2022 

PRAZO: 31/1212022 
UF: MG 

NUBLADO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 5978410 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

CHUVA (2 -'   IMPRATICÁVEL 

'MANHA ../ 

TARDE .../ 

DE OBRAS 1 MESISTA 
4 
 ENCARREGADO 

MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÁO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

1 

COMP. PLACA VIBRATÕRIA 

OTB: AV VEREADOR JO . O EVANGELISTA DE ALMEIDA 

tir liii-- 0: WaffiffS,
,,„."-- ' ; tj',.• 

. 

_ 
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. 

• • • 

1. 1111111—  W • '. 

.. 
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am.. 
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-12CoRRERCIAt 
MERO DE OC TIPO OE, OCO CIA .• • •/' .',"-",- , 

:OBSERVAÇÕES' IL
EQUIPE E09 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Caslro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSÓRCIO 3T -SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/0 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA 10/05/2022 SOL 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CONTRATO: 

INICIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO S• CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS 

IMPRATICÁVEL 

MANHÃ ../ 

../ . 
TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 

4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 

2 OPERADOR 4 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: RUA JOAQUIM CONEGUNDES 

EQUIPE 

OTB: RUA EUCLIDES DA CUNHA 

.... 

--, 

. 

OCOR 

• 

• 

,DEBQ TODA NCIA 

... -s....q...—
....- ,.,,, 

E09 

Wadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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3eço  amv ALPI 
OBRA: CTR 076/2022 - OPERAC O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICIPIO DE PONTE NOVA 
CODE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INICIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 59784/D 

N" DA ART: 
COORDENADAS: 

DATA: 09/05/2022 SOL 
_4 

./ 
NUBLADO -LS CHUVA c:5 IMPRAlICAVEL c? 

MANHA 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
MOTORISTA 4 AJUDANTE 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINI40 BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

. , 
OTB: RUA EUCLIDES DA CUNHA 

ER1,9NÇÕES 

, -Eíàs'Oá'OC 
EQUIPE 

leilli~ 

OTB: AVENIDA VEREADOR JOÃO EVANGELISTA DE ALMEIDA 

. 

DA 

. 

nu 

sp 

• 

DESCRIÇAO 
1111Pr 

OCORRÊNCIA 

/KL , 

_ 

011111111~ 
TIPO DE OCORRÊNCIA 

_Alalle~OES 

alle~lekS 

Adafr_ 
E09 

niOr 

Wadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSORCIO 3T -SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/O CREA 59784/D 
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RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

; :RA: CTR 078/2022 - OPERAÇ O TAPA 
CONTRATO: RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO INICIO: 2210212022 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 

N° CREA-MG: 59784/0 

CIDDE: PRAZO: 31112/2022 N° DA ART: 
DISTRITO: PONTE NOVA UF: MG COORDENADAS: 

DATA 04/05!2022 SOL NUBLADO CHUVA Q IMPRATICAVEL 

MANHÃ 

. — 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 

.s, • 

MESISTA 
4 MOTORISTA 2 PASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VE CULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

EQUIPE 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

ERVAÇOES 
OTB: RUA EUCLIDES DA CUNHA 

, 
.. 

-, 

' 

L. . 

I, 

E09 

TIPO DE OCORRÉNCIA 
OBSERVAÇÕES 

DESCRI i"10 DA OCORRÊNCIA 
' 

Wadson Ribeiro Coram Vantse Mana Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 59784/0 

sistemas.waysistemas.com/cimvalpiek_Medicao_Relatorio/index.php# 36/72 



15/02/2023, 15:25 sistemas.waysisternas.corn/cimvalpi/Blk_Medicao_Relatorio/index.php# 

OBRA: CTR 078/2022 - OPERAC O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
C1DDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA: 03/05/2022 SOL 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/0212022 

PRAZO: 31/1212022 
UF: MG 

NUBLADO 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 5978410 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL ç;? 
MANHA ./ 

1 MESiSTA 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 4 JUDANTE 
1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: RUA PADRE FRANCISCO LANA REFERENCIA: PROXIMO AO POSTO SHELL 
OTB: RUA EUCLIDES DA CUNHA 

1---- . . 
. . 

. , 

EQUIPE E09 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Temera Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSORCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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(414fà CIMVALPI 

OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
C1DDE: 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/1212022 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
• 

1130 t MI 11.0. ra...tx , C INSJ VM1 

DATA. 02/05/2022 SOL ?: 
si 

4.0,-  . 1.14.2 

NUBLADO a . CHUVA c,": IMPRATICÁVEL

MANHÃ 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 

4 MOTORISTA 2 OPERADOR 
AJUDANTE 

ESPARGIDOR 

1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 

1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

ODE T.R. 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

tESCRICAO , f. ,,,1--- 17 ti.• 
OTB: RUA JOAQUIM CONEGUNDES 
OTB: RUA PERNAMBUCO 

—1 

• • •• 

. ., 
• OBSERV-1

, R ROIALi 

EQUIPE E09 

Wadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução- CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 59784/D 
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(sfiàamvALpi 

'OBRA: CTR 07612022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNIC(P10 DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INICIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/0 

N° DA A RT: 
COORDENADAS: 

DATA: 27/04/2022 

MANHA 

.,.. SOL 5.=:e NUBLADO c25 CHUVA Q IMPRATICÁVEL Ç4-> ___I
./ 

TARDE ../ 

NOITE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 

OPERADOR 4 AJUDANTE 
OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VECULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

. RO DE T.R. DESCRIW . OBSERVA , • . 8 
OTB: RUA SANTA TEREZINHA 
OTB: RUA PERNAMBUCO 

. . 

. . 
' 

EQUIPE E09 

VVadson Ribeiro Coram Vanise Maria Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D 

Lucáno Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 59784/D 
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(., c:1m~3 
OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 

• 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22)02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 

DATA: 26/04/2022 SOL -•:), NUBLADO ,L,' CHUVA 
- 

c IMPRATIC VEL. . - 

TARDE ../ 1 
NOITE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 2 OPERADOR 

'OPERADOR AJUDANTE 

ESPARGIDOR 

1 DE ESPARGIDOR 

1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: RUA SANTA TEREZINHA 
oesE 

í 

i i,

. , i i 

iii . ORRÉNCIAS 
T..L... ',•. ....,.... • .TIF'0 DE OCORR IA 

-- - - MI OBSERVAÇÕES 
EQUIPE E09 

.-i•--,,,,? 

.DESCRICAO DA OCORRÊNCIA 
lia

Wadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 223869 MG CREA 69.416/0 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T -SOLOCAP-CONEPP 

CREA 59784/D 
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(tã amvikun 

OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 59784/0 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

UA , A C ÍLJ4/ZULL SOL :' 

MANHA ../ 1

, NUBLADO C CHUVA Nyf IM PRA I IC;A VEL

--

TARDE ../ 

NOITE ./ 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 

4 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 

2 OPERADOR 3 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
VEICULO DE APOIO 
VAN 

1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

- . 
COMP PLACA VIBRATÓRIA 

. 

NUMERO DE T.R. 
1 

DESCRICAO 
OTB: AV. DR. CRISTIANO DE FREITAS CASTRO 

OBSERVAÇÕES 
REFERENCIA. PROXIMO ACAMARA MUNICIPAL 

OTB: RUA SANTA TEREZINHA 

EQUIPE E09 DE VISO AO TEMPO DE RESPOSTA DA FISCALIZAÇÃO SOBRE QUAIS SERIAM AS LOCALIDADES A RECEBER O RESTANTE DO MATERIAL 
DISPONÍVEL, FOI NECESSÁRIO EXTENDER O HORÁRIO DE TRABALHO. 

VVadson Ribeiro Corcini 
Fiscal de Obras - CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

Vanise Maria Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 69.416/0 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSORCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 59784/D 
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,,,, 9mv" 
OBRA: CTR 076/2922 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICIPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 

CONTRATO: 

INICIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 

DATA 20/04/2022 
_ 

SOL * 1 NUBLADO c...i.• ;CHUVA 

_

IMPRATICÁVEL '''w 

MANHA s/ 
t ._ 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 

_L 

MESISTA 
4 MOTORISTA 2 OPERADOR 

AJUDANTE 1 

ESPARGIDOR 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

., -...,,- - ikç g 
OTB: AVENIDA DOUTOR CRISTIANO DE FREITAS CASTRO 

, • , 

. . 

EQUIPE E09 

APROVADO AUTOMATICAMENTE 

, DESÇ 0 

PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maia Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 

SOLOCAP-CONEPP 
CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 078/2022 • OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22102/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 5978410 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

DATA 19/04/2022— SOL -;'), NUBLADO 
,- 

CHUVA -,-,' IMPRATICÁVEL Q 
MANHA ../ 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 1 OPERADOR 

AJUDANTE 1 

ESPARGIDOR 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 
1 

-'••• DE T.R. 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OESCRICAO 
1 OTB: AV. DR. CRISTIANO DE FREITAS CASTRO 

, 

DE OC PO DE OCORR IA 

EQUIPE E09 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE 

e j O DA OCOR IA 

PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSÓRCIO 3T - 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Ob-as - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA. 18/0412022 SOL 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO 6 - CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATiCAVEL 

.itANHÁ. ..i 

ARDE sl 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 1 OPERADOR 

AJUDANTE 

ESPARGIDOR 

1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 

1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

O . OBSERVA • - = 
OTB: AV. DR. CRISTIANO DE FREITAS CASTRO 

. . 

. , 

EQUIPE E09 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSORCIO 37 — 

SOLOCAP-CONEPP 
CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INICIO: 22102J2022 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA 1304/2022 

MANHA 

TARDE 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

SOL -'?:' NUBLADO 
,i 

CHUVA 

N° DA ART:
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL 4? 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 1 RASTELEIRO 

1 OPERADOR 3 AJUDANTE 
OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÁ° BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 
S REALIZADAS 

OBSERVAÇÕES 
OTB: RUA DOMINGOS PESCE 
OTB: AV. DR. CRISTIANO DE FREITAS CASTRO 

PELO 

EQUIPE E07 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE 

_1 
DESCRIÇÃO DA OCORRENC

SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 
VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSORCIO 3T — 

Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 
CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇÂO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICIPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 12/04/2022 

MANHÃ 

TARDE 

NOITE 

CONTRATO: 

INICIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

 SOL  

ENCARREGADO DE OBRAS 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

NUBLADO CS' CHUVA Q 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 5978410 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATiCAVEL 

MESISTA 
MOTORISTA 1 OPERADOR 
AJUDANTE 

ESPARGIDOR 

1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 

1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

. -.• 

OTB: AV. DR. CRISTIANO DE FREITAS CASTRO CD' 
OTB: R. DOMINGOS PESCE CD' 
OTB: AV. AFONSO VASCONCELOS CD' 

• • 

' 

EQUIPE E07 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 

SOLOCAP-CONEPP 
CREA 59784/D 
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ammin 

OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
F: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 5978410 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

DATA: 11/04/2022 

MANHÃ 

SOL :?, NUBLADO -',, 
../ 

CHUVA IMPRATICAVEL

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 1 RASTELEIRO 
1 OPERADOR 3 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

1 

COMP. PLACA VIBRATÕRIA 
TAREFAS 

NÃO HOUVE ATIVIDADES 
S FOTOGR 

OCO 
TIPO DE OCORRÊNCIA 

PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE 

.• 

a 

USINA DE ASFALTO EM MANUTENÇ O 
Ze 

DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA 

ES jalMÉGEW 

PELO 

• "DE OC 

EQUIPE E07 

APROVADO AUTOMATICAMENTE 
SISTEMA S STEMA Luciano Xavier de Castro 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Teixeira RT de Execução - CONSÓRCIO 37 - 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/0 CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 

CONTRATO: 

INICIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31112/2022 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA: 08/04/2022 ._ 
MANHA 

UF: MG 

SOL -:',': NUBLADO %2 
s/ 

CHUVA c';) 

COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL Q 

TARDE ../ 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
MOTORISTA 1 OPERADOR 
AJUDANTE 1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 SOPRADOR 
1 BOMBA DE SUCÇÃO 

,.. 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: BR MG 329 PONTE NOVA A RIO CASCA 
OBSERVA_Ç 

. , • 

EQUIPE E07 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

Wadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Uras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 016/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICIPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
1DATA. 57-/0412022 

MANHÃ

TARDE 

SOL 

CONTRATO: 

INICIO: 2210212022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

ENCARREGADO DE OBRAS 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

NUBLADO CHUVA Q' 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPR'ATICAVEL

MESISTA 

4 MOTORISTA 1 RASTELEIRO 

1 OPERADOR 2 AJUDANTE 
OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
VEÍCULO DE APOIO 
VAN 
CAMINHÃO BASCULANTE 
COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: RODOVIA ENTRE PONTE NOVA E RIO CASCA 

EQUIPE 07 

OBSERVA 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA S STEMA 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 223869 MG CREA 69,416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 

SOLOCAP-CONEPP 
CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 018/2022 OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 06/0412022 

MANHÃ 

TARDE 

SOL 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

ADO DE OBRAS 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

NUBLADO 6 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

CHUVA IMPRATICÁVEL Q 

MESISTA 

4 MOTORISTA 1 RASTELEIRO 

1 OPERADOR 2 AJUDANTE 

1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 

1 ESPARGIDOR 
1 SOPRADOR 
1 COMP. PLACA VIBRATÓRIA 
1 VAN 
1 VEICULO DE APOIO 

CAMINHÃO BASCULANTE 

OTB: BR MG 329, PONTE NOVAA RIO CASCA 

'• 

• ' 

DO BURACO ONDE SE- • EXECUTADO OTB, ENTRETANTO O 
ONDE NÃO HÁ MAIS MATERIAL ASFÁLTICO (BURACO). 

ENTORNO. CORREÇÃO DO LOCAI DA ATIVIDADE DO DIA 05/06/2022: 

PELO 

INFORMAMOS AO FISCAL QUE NECESS RIO REMOVER AS PARTES RACHADAS AO REDOR 
MESMO SOLICITOU QUE A PARTIR DE HOJE, O OTB DEVE SER REALIZADO SOMENTE NA REGIÃO 
PORTANTO, APOS A CONCLUSÃO DOS PONTOS DE OTB. AINDA HÁ RACHADURAS EM SEU 
BR MG 329, PONTE NOVA A RIO CASCA 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSORCIO 3T — 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREÁ 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 05/0412022 

ANHÁ 
SOL 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL 

likKlit 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
1 RASTELEIRO 1 OPERADOR 

AJUDANTE 1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHAO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

WOIRO DE T.R. 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 
As REALMIgs 

OBSERVAÇ 
OTB: RODOVIA ENTRE PONTE NOVA E RIO CASCA 

'' 

• 

N MERO DE OC 11PO DE O DA OC 

DEVIDO AO HOR • RIO REDUZIDO DO APOIO DA DEMUTRAN, N • O FOI POSS VEL APLICAR TODA A MASSA ASF • LTICA PRODUZIDA PARA O DIA DE HOJE, TAL 
CIRCUNSTANCIA PROVOCOU PERDA DE MATERIAL O QUAL TEVE QUE RETORAR PARA USINA PARA DEVIDO DESCARTE. HORÁRIOS DE APOIO DO DEMUTRAN: 
10:00 ÁS 12:00 14:00 AS 15:20 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS CONTRATO: RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO INICIO: 22/02(2022 MUNICIPIO DE PONTE NOVA N° CREA-MG: 59784/D 

CIDDE: PRAZO: 31/12)2022 N° DA ART: 
DISTRITO: PONTE NOVA UF: MG COORDENADAS: 

DATA 0404/2022 SOL NUBLADO CHUVA IMPRATICAVEL 

MANHÃ 

TARUE .., 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
4 MOTORISTA 1 RASTELEIRO 
1 OPERADOR 2 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

SOPRADOR 
1 ESPARGIDOR 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 COMP. PLACA VIBRATÓRIA 
O 

. 

N O HOUVE ATIVIDADE. 

APROVADO AUTOMATICAMENTE 

VEÍCULO DE APOIO 

CAO OBSERVA ,- • • 

PELO 

IAS—
DESCRIÇÃO.

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA 

VVadson Ribeiro Corcini 
Fiscal de Obras - CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

SISTEMA 
Vanise Maria Santos Teixeira 

Fiscal de Obras - PONTE NOVA 
CREA 69.416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 

SOLOCAP-CONEPP 
CREA 59784/D 
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c.aç covmun 

OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 0110412022 

MANHÃ 

TARDE 

SOL 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO 

ENCARREGADO DE OBRAS 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART; 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL Q 

MESISTA 
1 RASTELEIRO 1 OPERADOR 

AJUDANTE 

ESPARGIDOR 
VEICULO DE APOIO 
VAN 
CAMINHÃO BASCULANTE 
SOPRADOR 
COMP PLACA VIBRATÓRIA 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

WE~ADAS 
DESCRIÇÃO OBSERVAÇÕES 

FRI~r~ iewo

,4111111111111111~1111~111~ 

RAFICOS - (OBRIGATÓRIOS) 

OffiâNCIAS 
DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSORCIO 3T - 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 

• o 
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• 

• 

(tà qNNALPI 

OBRA: CTR 078/2022 OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA: 31/03/2022 

MANHÃ 
SOL 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22102/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CHUVA

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL 

I MIILIC , 

NOITE 

MOTORISTA 1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 

1 MESISTA 1 ENCARREGADO DE OBRAS 

OPERADOR 

ESPARGIDOR 

3 AJUDANTE 

1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

1. 
OTB: RUA FELISBERTO LEOPOLDO 

, 

Y ,1 • .• DE OC h •CE. • - O DA • .8- - - NCIA 

A QUIPE FICOU A DISPOSIÇ • O, AGUARDANDO A CHEGADA DA GUARDA MUNICPA'_, PARA CONTROLE DO TR • NSITO. PER ODOS COM A PRESENÇA DA GUARDA: 
10:30 ÀS 1200 16:20 ÀS 18:45 DEVISO À DISPONIBILIDADE DO APOIO DA GUARDA HOUVE ATRASO NA EXECU ÃO DA ATIVIDADE. 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

Wadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREÀ 69.416/D CREA 59784/D 
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II • 

eç io  grw 

ALPI 

OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INICIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31112/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 5978-4/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

OATA: 30/03/2022 SO-L-  1 NUBLADO cá' ,--- 
, CHUVA .,,,,) IMPRATICAVEL ''-:> 

MANHÃ ./ 

TARDE 
-4 

AJUDANTE 2 MOTORISTA 
1 MESISTA 1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 
1 ENCARREGADO DE OBRAS 1 OPERADOR 

RASTELEIRO 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 
,W4gFAS REALIZADAS

Q OBSERVAC ES 
OTB: RUA FELISBERTO LEOPOLDO 

, • E 
L . . ! 

. . 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

VVadson Ribeiro Corráni Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSÓRCIO 3T - 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/0 CREA 59784/0 
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OBRA: C'TR 078/2922 - OPER/3,C O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICIPIO DE PONTE NOVA 
CINDE: 

• 

CONTRATO: 

INICIO: 22/0212022 

PRAZO: 31/12/2022 
• 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
-.........-. . _..._ .._... 
DATA: 29i0312022 

_. . ... _ 

SOL -»:' NUBLADO ,!3. 
.1 

CHUVA IMPRATICAVEL 

MANHÃ - 
TARDE ../ 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
2 MOTORISTA 1 RASTELEIRO 
1 OPERADOR 3 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: RUA FELISBERTO LEOPOLDINO 

• ' • 

,11111= 

DESCRIÇ O DA OCOR 

' 
......--esier ......, ,A_Fm.7.4.. , • - 

'MERO DE OC , - TIPO DE OCORRÊNCIA 
-~-_,.-- 

ASSINATURAS 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSORCIO 3T - 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/0 CREA 59784/0 

1 • 
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OBRA: CTR 078/2022 OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA-: 28/03/2022 

MANHA 

TARDE 

SOL 

OPERADOR 
MOTORISTA 
RASTELEIRO
AJUDANTE 

ESPARGIDOR 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

VEICULO DE APOIO 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

NUBLADO os 

CAMINHÃO BASCULANTE 
SOPRADOR 
COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: RUA ROBERTO PARENTOI,
OTB: RUA GUANABARA 

CHUVA 

1 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICAVEL 

MESISTA 
ENCARREGADO DE OBRAS 
OPERADOR DE ESPARGIDOR 

TAREFAS REALIZADAS 
OBSERVAÇOES 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA 

VVadson Ribeiro Corcini 
Fiscal de Obras - CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA 

Vanise Mana Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 69.416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T - 

SOLOCAP-CONEPP 
CREA 59784/D 

• 
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• 

OBRA: CTR 076/2022 - OPEMAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22102/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
F. M 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS.

F 
DATA: 

MANHA'

25/03/2022 SOL * NUBLADO 6 . CHUVA ÇZ' 1 

MESISTA 

IMPRATICÁVEL 
...0

ARDE .1 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 
2 MOTORISTA 1 RASTELEIRO 

OPERADOR 3 AJUDANTE 
OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VIEICULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

RICA° C9SEA . ..1., 
OTEI: RUA GUANABARA 

. . 

' . 

APROVADO AUTOMATICAMENTE 

---

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO PELO 
SISTEMA 

Wadson Ribeiro Corcini 
Fiscal de Obras - CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

SISTEMA 
Vanise Maria Santos Teixeira 

Fiscal de Obras - PONTE NOVA 
CREA 69.416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 

SOLOCAP-CONEPP 
CREA 59784/D 
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amvAun3c., 
OBRA: CTR 076/2022 - OPERAC O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CODE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DÃ ART: 
COORDENADAS: 

DATA 

MANHA 

TARDE 

24,03/2022 SOL - '1). 
.., 

NUBLADO ,:'±',' n CHUVA ,, ,, IMPRATICÁVEL c;-;-. .._....._. 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
1 RASTELEIRO 1 OPERADOR 

AJUDANTE 1 

ESPARGIDOR 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
2 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

Da 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

DESCRICAO OBSERV Ç 
OTB: RUA ANTONIO TEIXEIRA 

2 OTB: RUA HUMBERTO M. LUCIANO DOS SANTOS 
3 OTB: RUA JUCA HELENO 
4 OTB RUA GUANABARA 

DONA EUGENIA TEIXEIRA BRAULIO 
OTB: RUA EVARISTO FERNANDES PINTO 

, . 

. . , 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 

SOLOCAP-CONEPP 
CREA 59784/D 

• 
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• 

CININfALPI 

RA: CTR 076/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
RACOS 

ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICW10 DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA --------

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/0212022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 5978410 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

DATA 23/0312022 

MANHÃ 
SOL -* I NUBLADO CHUVA Q . IMPRAnCAVEL ç:;>-----__

../ 
1 ... 

TARDE ../ 

ENCARREGADO DE OBRAS 2 MESISTA 
2 MOTORISTA ,1 RASTELEIRO 

AJUDANTE li 

ESPARGIDOR 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 
2 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OBSERVA 1 

OTB RUA MARIO FERREIRA DA SILVA 
2 OTB: RUA EVARISTO PINTO 

OTB: RUA JOÃO DO MONTE MEDEIROS 

. I 

. ORRENC1fiir 
. z.„,, ' • DE 00 PO DE ~RR A 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 

, 

DESCRIÇA0 DA OCORRENCIA 

SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 
VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSORCIO 37 — 

Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 
CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 

II • 
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Undefinel (tese! O 

CIMVALPI 

OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICIPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA: SOL

CONTRATO: 

INICIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO CS 
060B 

FUNÇÃO/CARGO 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CHUVA Q' 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784ID 

NP DA ART: 
COORDENADAS: 

MÃO DE OBRA INDIRETA 
FUNÇÃO / CARGO 

EQUIPAMENTO 
TAREFAS REALIZADAS 

OBSERVAÇÕES 
REGISTROS FOTOGRÁFICOS - (OBRIGATÓRIOS) _ 

OCORRENCIAS 
TIPO DE OCORRÊNCIA 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA 

VVadson Ribeiro Corcini 
Fiscal de Obras - CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

• 

DESCRICAO DA OCORRÊNCIA 

APROVADO AUT3MATiCAMENTE PELO 
SISTEMA 

Vanise Mana Santos Teixeira 
Fiscal de Ob"as - PONTE NOVA 

CREA 69416/O 

Luciano Xaver de Castro 
RT de Execução - CONSORCIO 3T — 

SOLOCAP-CONEPP 
CREA 59784/D 
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• 

3e(mo ÇIMVALPI 

OBRA: CTR 07W2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
C1DDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA 22103/2022 SOL 

.MANHA 

TARDE 

UDANTE 

CONTRATO: 

INICIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31112/2022 
UF: MG 

CAMIN 0 BASCULANTE 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

NUBLADO 6 CHUVA Ç. i IMPRATICÁVEL 

OBSERVAÇÕES 
OTB: RUA DONA MARIA PACHECO 

DESCRIÇ ODA OCORR NCIA 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mara Santos Teixeira RT de Execução - CONSORCIO 3T — 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 07612022 - OPERAÇÃO 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA: SOL

NUMERO DEYR. 1DESCRICAC 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CONTRATO: RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CAS 

INÍCIO: 22/0212022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO c:S• 

CA O 

CHUVA 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

EQUIPAMENTO 
TAREFAS REALIZADAS 

OBSERVAÇÕES 
REGISTROS FOTOGRÁMOS (OBRIGA14~11 

OCORRENCIAS 
NÚMERODEOC OC TIPO DE OCORR NCIA DESCRICAO DA OCORR 

MIÉEWAS 

IMPRATIC.ÃVFl 
MÃO DE OBRA INDIRETA 

FUNÇÃO CARGO 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA 

VVadson Ribeiro Coram 
Fiscal de Obras - CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

• 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA 

Vanise Mana Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 69416/O 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 

SOLOCAP-CONEPP 
CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 22/0312022 

MANHÃ 
SOL 3» 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG  

NUBLADO S' ¡CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL 

1 ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
2 MOTORISTA 3 RASTELEIRO 
3 

1 

AJUDANTE 1 •PERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
• VEICULO DE APOIO 
e VAN 
2 CAMINHÃO BASCULANTE 
O SOPRADOR 
1 

• MT" 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 
AS 'W -... 'IMININIIIMMINN 

DESCRICAO OBSERVAÇÕES 
OTB: RUA DOUTOR ANTONIO BRANT RIBEIRO _____ 
OTB: RODOVIA VEREADOR JOÃO EVANGELISTA ALMEIDA 

, • ' 

. . . 

. . 

- 
MERO DE OC TIPO DE OCORRENCIA DESCRIÇÃO DA OCORRENCIA 

ASSINATURAS 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Teixeira RT de Execução - CONSÓRCIO 37 - 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 

• 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICIPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

DATA 21,03!2022 

MANHÃ 

TARDE 

CONTRATO: 

INICIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO 6 -

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

  IMPRATICÁVEL Q

1 ENCARREGADO DE OBRAS ,MESISTA 
2 MOTORISTA 3 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 3 JUDANTE 
1 

1 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VE CULO DE APOIO 
1 VAN 
2 CAMINHO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 
1 

•:_;. 

COMP. PLACA VIBRAT• RIA 

. 

, " • DE OC '-,,,,.,,. 

IMPFtATIC • VEIS PARA A EXECU 

PELO 

O DA. . „ .. . . 
PARALliAÇÃO POR TEMPO CHUVOSO. 

• O DAS ATIVIDADES 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 

TEMPO CHUVOSO, CONDIÇ • ES 

APROVADO AUTOMATICAMENTE 
SISTEMA 

Wadson Ribeiro Corcini 
Fiscal de Obras - CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

SISTEMA 
Vanise Maria Santos Teixeira 

Fiscal de Obras - PONTE NOVA 
CREA 69416/O 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 

SOLOCAP-CONEPP 
CREA 59784/D 

• 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22102/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
.UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

• 

DATA. 18/03/2022 

MANHÃ 
SOL :g-' • NUBLADO á• ! CHUVA cZ 1MPRATICAVEL 9 

../ 

TARDE 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
2 MOTORISTA 3 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 3 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
2 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

OTB: RUA MURILO DE OLIVEIRA LEITE 
, — u . 

2 OTB: RUA JOSÉ ALBERTO BERGAMINI 
OTB: RUA JOÃO DO MONTE MEDEIROS 
OTB: JOSSÉ SOARES FILHO 

• • 

NUMERO DE OC TIPO DEOCORR1NC DESC O DA °COUR NCIA 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 

'DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 17/03,2022 

MANHÃ 
SOL 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/0232022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

NUBLADO d CHUVA 

RESP, TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/0 

IV DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL ç-ç,? 

, — 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
2 MOTORISTA 2 OPERADOR 

AJUDANTE 

ESPARGIDOR 

1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 

O VEÍCULO DE APOIO 
O VAN 
2 CAMINHÃO BASCULANTE 
1 SOPRADOR 

NÚMERO DE T.R. 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 
AS REALIZADAS 

DESCRIDA° OBSE
OTB: RUA DONA EUGÊNIA TEIXEIRA BRAULIO 

t--2 OTB: RUA MURILO DE OLIVEIRA LEITE 
3 OTB: RUA UMBERTO BARTOLOMEU 

• . • 

• • 

11111". 111111F 
DESCRICAO DA OCORRÊNCIA .... 

i 1 

11 1.111111.W 011111111111Ws rÚMERO DE oc  TIPO DE OCORRENCiA 

Isl , 11/0 FOI POSSÍVEL ADICIONAR AS FOTOS DESSE DIA POIS HOUVE ALGUM PROBLEMA DE GEORREFERENCIAÇAO. ENTRETANTO FORAM SALVAS NO DRIVE E 
ESTÃO À DISPOSIÇÃO PARA EVENTUAL CONSULTA EJOU CORREÇÃO DO PROBLEMA SEGUIDO DE ARQUIVAMENTO NA PLATAFORMA. FOTOGRAFIAS ENVIADAS 
PELA 3T E ANEXADAS NO SISTEMA PELO CIMVALPI. 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 078/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

CONTRATO: 

INICIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 597841D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

DATA 16 'C)3/2022 SOL 2/;,:" NUBLADO 6 CHUVA IMPRATICÁVEL Q 
MANHÃ, ../ 

TARDE ../ 

1 ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
MOTORISTA 2 RASTELEIRO 

2 OPERADOR 3 AJUDANTE 

1 OPERADOR DE ESPARGIDOR 

CAMINH O BASCULANTE 
1 COMP. PLACA VIBRATÓRIA 
1 VEICULO DE APOIO 
1 VAN 

ESPARGIDOR 

OTB: RUA S O GERALDO 
2 OTB: RUA JOSÉ GALDINO VIEIRA 

OTB: RUA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 

, 

• o 

DE ARQUIVAMENTO 

PELO 

ODA • • , 

. , 

N • O FOI POSS VEL ADICIONAR AS FOTOS DESSE DIA POIS HOUVE ALGUM GEORREFERENCIAÇ 
ESTÃO A DISPOSIÇÃO PARA EVENTUAL CONSULTA E/OU CORREÇÃO DO PROBLEMA SEGUIDO 
PELA 3T E ANEXADAS NO SISTEMA PELO CIMVALPI. 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE 

O. ENTRETANTO FORAM SALVAS NO DRIVE E 
NA PLATAFORMA. FOTOGRAFIAS ENVIADAS 

SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 
Wadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSORCIO 3T — 

Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 
CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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RA: CTR 078/2022- OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 

ATA 1503i2022 SOL 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22/02/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/0 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL 

'MANHÃ ./ 

TARDE ../ 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
2 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
2 OPERADOR 3 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 CAMINHÃO BASCULANTE 

• 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

DE8CRICAO 011113ERVAÇ4ES 
OTB: JOSÉ SARAIVA FILHO 

2 OTB: RUA DONA MARIA PACHECO 
3 OTB: RUA SANTA FONSECA DE CASTRO 

OTB. AVENIDA VEREADOR JOÃO EVANGELISTA DE ALMEIDA 

, L . 

• 

' 

O. ENTRETANTO FORAM SALVAS NO DRIVE E 
ARQUIVAMENTO NA PLATAFORMA. FOTOGRAFIAS ENVIADAS 

PELO 

O FOI POSS VEL ADICIONAR AS FOTOS DESSE DIA POIS HOUVE ALGUM PROBLEMA DE GEORREFERENCIAÇ 
'ESTÃO Á DISPOSIÇÃO PARA EVENTUAL CONSULTA E/OU CORREÇÃO DO PROBLEMA SEGUIDO DE 
PELA 3T E ANEXADAS NO SISTEMA PELO CIMVALPI. 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

Wadson Ribeiro Corcini Vanise Maria Santos Teixeira RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 076/2022 - OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 

CONTRATO: 

INÍCIO: 22102/2022 

PRAZO: 31112/2022 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
• 

--DATA 14iO3.2022 SOL ":9:' NUBLADO (5 CHUVA Q,
 ----'---- ---

IMPRATICÁVEL 
MANHÃ —. 

../ 

TARDE ../ 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
2 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
1 OPERADOR 2 AJUDANTE 

o 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
0 VEÍCULO DE APOIO 
O VAN 
O SOPRADOR 
o COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

DESCR1Ç O DA ODOR NC1A • . 

. lflESCRICAO

,- TIPO DE ' R NC1A 

EQUIPE • DISPOSIÇ • 0: A CRISE DE N • O ABASTECIMENTO PETROBRAS OCASIONOU DA NA FALTA DE INSUMOS PARA A USINA DE ASFALTO, IMPOSSIBILITANDO 
O FUNCIONAMENTO DA MESMA. O ABASTECIMENTO SÓ OCORREU NO FINAL DA TARDE E PORTANTO, A PREVISÃO É DE FUNCIONAMENTO NORMAL AMANHÃ 
(15/03/2022) 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA SISTEMA Luciano Xavier de Castro 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mara Santos Teixeira RT de Execução - CONSÓRCIO 3T — 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 

11 • 
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OBRA: CTR 078/2022 OPERAÇ O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 11,03/2022 SOL -f),
MANHA 

TARDE 

CONTRATO: 

INICIO: 22102/2022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

NUBLADO 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
•iCOORDENADAS: 

CHUVA P., iMPRATf CAVE', 

1 ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 

2 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
1 OPERADOR 2 AJUDANTE 

OPERADOR DE ESPARGIDOR 

ESPARGIDOR 
VEICULO DE APOIO 
VAN 

1 SOPRADOR 

"- MERO DE T.R. 

COMP. PLACA VIBRATÓRIA 

DESCRICAO 
OTB: RUA JOÃO SETTE 
OTB: PRAÇA DOUTOR Ja0 MARTINS DE OLIVEIRA 

3 
4 

OTB: RUA DONA MARIA PACHECO 
OTB: RUA ESPÍRITO SANTO 

5 OTB: RUA MURILO DE OLIVEIRA LEITE 
6 OTB: RUA SANTA FOSECA DE CASTRO 
7 OTB: RUA DOUTOR ANTÓNIO BRANT RIBEIRO 

OTB: RUA HUMBERTO BARTOLOMEU 

- `DESCRIC O DA OCORRÊNCIA 

EXECUCÂO DOS SERVI OS DE OTB 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
SISTEMA 

VVadson Ribeiro Corcini 
Fiscal de Obras- CIMVALPI 

CREA 223869 MG 

APROVADO AUTOMATICAMENTE PELO 
S STEMA 

Vanise Mana Santos Teixeira 
Fiscal de Obras - PONTE NOVA 

CREA 69.416/D 

Luciano Xavier de Castro 
RT de Execução - CONSORCIO 3T — 

SOLOCAP-CONEPP 
CREA 59784/D 
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OBRA: CTR 076/2022 . OPERAç O TAPA 
BURACOS 
ENDEREÇO: DIVERSOS LOGRADOUROS NO 
MUNICÍPIO DE PONTE NOVA 
CIDDE: 
DISTRITO: PONTE NOVA 
DATA 10/03/2022 

MANHA 

SOL 

CONTRATO: 

RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRAS - RDO 

INÍCIO: 22/0212022 

PRAZO: 31/12/2022 
UF: MG 

NUBLADO CS. CHUVA 

RESP. TÉCNICO: LUCIANO XAVIER DE CASTRO 

N° CREA-MG: 59784/D 

N° DA ART: 
COORDENADAS: 

IMPRATICÁVEL 

TARDE ../ 

ENCARREGADO DE OBRAS 1 MESISTA 
2 MOTORISTA 2 RASTELEIRO 
1 

1 

OPERADOR 2 AJUDANTE 

ESPARGIDOR 
1 VEÍCULO DE APOIO 
1 VAN 
1 SOPRADOR 
1 

1 

COMP. PLACA VIBRATORIA 

OTB PUA ESPIRITO SANTO 
2 OTB: TRAVESSA OITO 
3 OTB: RUA DONA MARIA PACHECO 
4 OTB: RUA JOÃO SATTE 
5 OTB: RUA HUMBERTO BARTOLOMEU 

. , 

INICIARAM AS ATIVIDADES NESTA 
EXECUTADO A OPERAÇÃO TAPA 

IA DESCRIÇÃO DA • • • - 14DIA 

DATA, FOI REALIZADO O ACOMPANHAMENTO EM CAMPO COM A ENG. VANISE. A MESMA INFORMOU OS LOCAIS ONDE SERA 
BURACO. 

VVadson Ribeiro Corcini Vanise Mana Santos Teixeira Luciano Xavier de Castro 
Fiscal de Obras - CIMVALPI Fiscal de Obras - PONTE NOVA RT de Execução - CONSORCIO 3T —SOLOCAP-CONEPP 

CREA 223869 MG CREA 69.416/D CREA 59784/D 

11 
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CONTRATO ISE RATEIO 

PREÂMBULO 

F n6o 

GeRsNisSe

N°. 269/2022 

CONTRATANTE; MUNICH90 DE PONTE NÓVA,I pessoa jurídico de direito publico 
inscrita no CNPJ/MF sob o .n° 23,884849/0q01-29, representado pelo • Prefeito 
Municipal Wagner MOI Guimarães, CPF n° .603.006-  denominado 
simplesmente MUNICÍPIO. • • 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO VALE DO 
PIRANGA -CIMVALPI, pessoa jurídica de direito público no forma de associação 
pública, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 19.738.706/0001-83, com endereço à Rua 
Jaime Pereira, 127, bairro Progresso, Ponte Nova, Minas Gerais, neste ato 
representado pelo diretor técnico administrativo do CONSÓRCIO, Sliverlo 
Joaquim Aparecido da Luz no exercício de delegação de atribuição 
determinada pelo Presidente do CONSÓRCIO, Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 
VISCONDE DO RIO BRANCO, Luiz Fabio Anlenucci Filho, CPF n° .593.236- , 
denominado de agora em diante CONSÓRCIO. 
Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, ajustam entre si as 
cláusulas, condições e demais obrigações cue irão regular repasse financeiro 
do MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO, o qual seru regido pelos disposições do Lei 
11.107, da Lei 8.666/93 e pelas cláusulas a seljuir transcritas. 

Cl AIJSULA PRIMEIRA - DO ()EJETO 

1.1. apresente contrato tem per objeto o definição de obrigações, normas 
e critérios de participação do MUNICIPIO juhto ao CONSORCIO, na realização 
de transferência de recursos financeiros ao CONSÓRCIO, nos termos do art. 8° 
da Lei 11.107/2005, na gestão associada dos' seguintes serviços públicos: 

a) Aquisição de materiais betuminosos e outros agregados paro 
prestação de serviços na área de Infraestrutura viária. 

1.1.1 A metodologia da gestão e da estimativa de quantidade se encontra 
descrita no Anexo II, estando em consonançia com as finalidades e objetivos 
descritos na cláusula sexta do contrato do CONSÓRCIO. 
1 .2. Observado o objeto descrito nesta. cláusula, os recursos financeiros 
transferidos ao CONSÓRCIO terão por finalidade a cobertura de despesas 
orçamentárias com custos fixos e variáveis de manutenção das atividades e dos 
objetivos do CONSÓRCIO. 
1.2.1. Estão compreendidos nos custos fixos do CONSÓRCIO, todos os custos 
necessários à função de governo de stip administração, bem como os 
subgrupos destinados ao planejamento e erçamento; administração geral e 
administração financeira; controle internb; normatização e fiscalização; 
tecnologia da informação; formaCãe 'de reéursos humanos; administração de 
receitas; comunicação; 

1 
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1.2.2. Estão compreendidos nos custos variáveis do CONSÓRCIO todas as ações 
e serviços descritos do Anexo II. 

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME FORMA E CONDIÇÕES DE EXECUCAO 

2.1. Os recursos financeiros a serem transferidos ao CONSÓRCIO, respeitados 
o objeto e finalidades descritas na cláusula primeira, deverão ser classificados 
em códigos de fonte/destinação de recursos que reflitam as respectivas 
finalidades indicadas na cláusula terceira, consignando-se que a execução 
orçamentária da despesa deverá ocorrer nos respectivos códigos de 
fonte/destinação de recursos. 
2.2. A oferta de ações e serviços pelo CONSÓRCIO, observado na 
metodologia descrita no Anexo II, será efetivada mediante execução direto, 
nas instalações do CONSÓRCIO, através de empregados públicos ou, ainda. a 
critério exclusivo do CONSÓRCIO, se dará de forma indireta, através da 
utilização de serviços públicos e privados nas respectivas áreas de atuação, 
inclusive através de convênio, termo de colaboração, termo de fomento e 
outros termos e ajustes previstos na legislação, em especial no art. 116 da Lei 
8666/93 e Lei 13.019/2014. 
2.3. Após a formalização do presente contrato de rateio, eventual alteração 
na metodologia descrita no Anexo somente poderá ocorrer mediante 
justificativa prévia do MUNICíPIO e aprovação por órgão colegiado do 
CONSÓRCIO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA FORMA DO RATEIO 
DO REPASSE E DO REAJUSTAMENTO 

3.1. A transferência de recursos financeiros para atendimento do objeto 
descrito na cláusula primeira, para o exercício a que se refere este contrato, 
será no valor total estimado de R$ 556.631,24 (quinhentos e cinquenta e seis mil 
e seiscentos e trinta e um reais e vinte e quatro centavos), devidamente descrito 
e caracterizado no Anexo III deste instrumento. 
3.2. Na hipótese de descumprimento, por parte do MUNICÍPIO, na realização 
da transferência financeira, seja parcial ou total de qualquer das parcelas 
previstas no cronograma de desembolso, ultrapassados cinco dias corridos, 
serão suspensos todos os serviços em favor do MUNICÍPIO descrito na cláusula 
primeira que somente serão retornados após a regularização da transferência 
financeira, sem prejuízo às demais cominações previstas neste instrumento e na 
legislação regente. 
3.3. Nos termos do art. 1°. inciso III c/c o arit;r 2° da Lei 10.192, de 14 de fevereiro 
de 2001, a transferência financeira previsto no item 3.1 é estabelecido em 
caráter fixo e irreajustável, ressalvada a hipótese descrita no item 2.3 deste 
contrato. 
3.4. Na hipótese de apuração de eventbal saldo dos recursos financeiros 
transferidos ao CONSÓRCIO pelo MUNIC431Q, observado o disposto nesta 
cláusula, sendo objeto de repactuação ou reProgramação, devendo atender, 
em qualquer caso, ao objeto de sua vinculação, conforme parágrafo único do 
art. 80 da Lei Complementar n° 101/2000. , 
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3.5. As receitas oriundas do imposto de renda retido na fonte - IRRF, e do 
imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN e as receitas oriundas de 
aplicação financeira, serão contabilizadas como receita do CONSÓRCIO, não 
sujeitas a aplicação dos dispostos nos itens 5.4 e 5.5 e consolidação contábil a 
que se refere a IN STN 72/2012 e alterações. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1. O contrato de rateio ora formalizado vigorará no exercício financeiro de 
2022, no período certo e determinado compreendido entre a data de 
assinatura do contrato até 31 de dezembro do referido exercício financeiro. 
4.2. O prazo de execução das ações e serviços será regulado pelo respectivo 
procedimento administrativo de contratação a ser realizado pelo CONSÓRCIO. 
4.3. Em estrita observância à legislação orçamentária e financeira do 
MUNICÍPIO e do CONSÓRCIO, especialmente a vigência das respectivas 
dotações que suportam este contrato, é vedada a prorrogação do prazo de 
vigência constante do item 4.1. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇ AO ORÇAMENTARIA 

5.1. As despesas de execução do objeto deste contrato, a serem realizados 
pelo CIMVALPI, correrão à conta da seguinte dotação: 

02.15.451.0001.2004.3.3.90.30.00 
02.15.451.0001.2012.13.90.39.00 

5.2. As despesas de repasse a serem realizadas pelo Município Contratante 
com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.02.02.04.122.0070.2445_4.4.71.70.00 

5.3. Na hipótese de o MUNICÍPIO, na dato de formalização do contrato de 
rateio, não ter promulgado a lei orçamentária do exercício a que se refere este 
contrato, serão consideradas as dotações consignadas na proposição de lei 
em tromitoçao no respectivo Poder Legisiatto Municipal, a Serem executados 
provisoriamente à razão de 1/12 avos, désde que tal medida tenha sido 
expressamente prevista na respectiva lei i de diretrizes orçamentárias do 
MUNICíPIO. 
5.4. Na hipótese do MUNICÍPIO não cumprir a obrigação orçamentária e 
financeira estabelecido neste instrumento, competirá ao CONSÓRCIO a adotar 
medidas administrativas necessárias para ociéquar a execução orçamentária e 
financeira aos novos limites, bem corno de /qualquer outra circunstância que 
importe em alteração da equação financeira estabelecido no orçamento do 
CONSÓRCIO e nos contratos de rateio celebrados com os Municípios 
Consorciados. 

Ruo Jaime Pereira. no 127. Progresso - CEP: 35,430-186 - Ponte Nova/MO - (31)3881-3211 
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5.5. Eventual saldo dos recursos financeiros do exercício anterior ou do 
exercício a que se refere este contrato de rateio que tenham sido transferidos 
ao CONSÓRCIO pelo MUNICÍPIO será objeto de repactuação (execução no 
próprio exercício) ou reprogramação (execução no exercício seguinte) e 
deverão atender ao objeto de sua vinculação, conforme parágrafo único do 
ad. 8° da Lei Complementar n°101/2000. 
5.5.1. Os recursos recebidos mediante controlo de rateio, quando utilizados em 
exercícios seguintes, deverão atender ao objeto de sua vinculação, conforme 
parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 
5.6. A devolução de eventual saldo de recursos financeiros transferidos ao 
CONSÓRCIO pelo MUNICÍPIO estará vinculada à prévia análise do serviço de 
contabilidade do CONSÓRCIO que conclua no sentido de que a devolução 
não importará em risco de não execução das finalidades descritas na cláusula 
primeira deste contrato de rateio. 
5.7. Nos termos do ad. 15 do Decreto n° 6617/07, é expressamente vedada a 
aplicação dos recursos financeiros transferidos por meio deste contrato para 
atendimento de despesas genéricas. 
5.8. Existindo hipótese de confingenciamento de despesas, de empenhos ou 
de movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito 
financeiro, o MUNICÍPIO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao 
CONSÓRCIO, apontando as medidas que adotadas para a regularização, de 
modo a não afetar as obrigações previstos neste instrumento. 

CLAUSULA SEXrA - DAS OBRIGACOES DO CONSORCIO 

6.1. O CONS • ROO obriga-se a: 
6.1.1. Realizar a execução das despesas orçamentárias mediante utilização 
dos recursos financeiros transferidos, em estrita observância ao objeto e 
finalidades descritas na cláusula primeira e no plano operativo constante do 
Anexo II deste contrato e em conformidade Com as normas de direito financeiro 
e de contabilidade afica, vigentes e expedidas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional e normativos expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais. 
6.1.2. Realizar a Fiscalização da execução indireta dos serviços prestados por 
terceiros credenciados e/ou conveniados e/ou contratados: 
6.1.3. Aplicar ao MUNICÍPIO as sanções previstas neste instrumento e na 
legislação aplicável; 
6.1.4. Publicar o extrato deste contrato de rateio; 
6.13. Cumprir o disposto no §4° do arr. 8° da Lei 11.107/2005, mediante o 
fornecimento das informações necessárias para que sejam consolidadas, nas 
contas do MUNICÍPIO, todas as despesas reqfizadas com os recursos entregues 
em virtude de contrato de rateio. 
6.1.6. Cumprir integralmente as disposições dtpi Portaria da Secretaria do Tesouro 
Nacional de n°274/2016 e suas alterações posteriores; 
6.1.7. Encaminhar ao MUNICÍPIO as informações necessárias à consolidação das 
contas públicas, previstas no item 6.13, até quinze dias após o encerramento 
do período de referência devendo, o detalhamento referente à execução da 
despesa orçamentária ser discriminado por categoria econômica, grupo de 

Rua JoInne Pereira, ra 127, Progresso - CEP:35.430-1bn - Ponte Nova/MG - {31} 388 b3211 
CEIRJ: 19.738,706/0001-83-Ebnab rinivaloikácImvololini ao br Sie va444 'mvalob-no ao b 

rio
 J

oa
qu

im
 A

pa
re

ci
do

 D
a 

Lu
z 

e
 W

ag
ne

r 
M

oi
 Q

ui
m

er
as

&
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 J
os

e 
A

da
lb

er
to

 D
e 

R
ez

en
de

. F
re

cl
y 

B
 

Id
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:
44

3 
e 

ut
ilÉ

ze
 o

 c
ód

ig
o 

8A
E

4-
41

88
-9

D
06

-7
F

9E
. 

4 
Página 4 de 10 



(40„3 e 

atinfaun ' m.,..,..,,,„no„,,,,901 PIRANGA 

natureza de despesa, modalidade de aplicação, elemento da despesa, 
função, sub função e fonte/destinação de recursos. 
6.1.8. Promover a transparência na gestão fiscal, mediante divulgação, por 
meio eletrônico, de acesso público, os seguints documentos: 

o orçamento do CONSÓRCIO: 
b) o contrato de rateio, através de extrato que conste a qualificação das 
partes, o objeto e valor; 
c) as demonstrações contábeis previsFas nas normas gerais de direito 
financeiro e sua regulamentação; 
cl) o Relatório de Gestão Fisco/ 
e) o Relatório Resumido da Execução Orçamentária: 
6.1.9. Permitir acesso ao controle interno, coordenadores e auditores do 
MUNICÍPIO para supervisionar e acompanha a execução dos serviços, bem 
como os gastos dos recursos transferidos através desse contrato, mediante 
prévio agendamento. 

CLAUSULA SETIMA — DAS OBRIGACOES DO MUNICIPIO 

7.1. O MUNIC PIO obriga-se a: 
7.1.1. Garantir o fiel cumprimento do plano operativo, ressalvadas as hipóteses 
de alteração do plano na forma do item 2.3; 
7.1.2. Realizar as transferências financeiras em favor do CONSÓRCIO na forma, 
valor e data estipulados no cronograma de desembolso; 
7.1.3. Exigir e fiscalizar o pleno cumprimento das normas e estipulações do 
presente contrato de rateio; 
7.1.4. Esclarecer aos cidadãos do MUNICÍPIO sobre a forma de atendimento 
prestada pelo CONSÓRCIO, especialmente direitos, obrigações e demais 
informações necessárias pertinentes aos serviços ofertados; 
7.1.5. Consignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais, as dotações 
suficientes para suportar as despesas assumidas neste contrato. 

CLAUSULA OITAVA — DAS SANCOES E RESCISÃO 

8.1. Aplicam-se ao presente contrato, as ipoteses de sanções previstas nos 
arts. 77 a 88 da lei 8666/93, sem prejuízo da sanção prevista no §5° do art. 8° da 
Lei 11.107/2005, 
8.2. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em 
que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes. 

CLÁUSULA NONA —DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO 

9.1. Durante a vigência deste termo de contrato, a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada por servidores do CONSÓRCIO, Sr. José Adalberto 
de Rezende, CPF n° 399.206 . Denominação de emprego público: Diretor 
institucional, designado corno gestor e fiscal. Bem como pelo servidor do 
Município de Ponte Nova, Sr. Luiz Henrique da Silva Borges, CPF n° 289.826-
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 CREA 208579/ D. Denominação do empiíego público: Secretário Municipal 
de Obras, designado gestor, e pelo FreLy Byillyga Silva Ramos, CPF n° 

.023.116 , CREA n° 224467/D. Denominação do emprego público: Chefe 
de departamento manutenção e fiscalização, designado fiscal, conforme 
determina o art. 67 da lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE RATEIO 

101. Este termo poderá ser alterado por assentimento das partes mediante 
termo aditivo desde que haja interesse público, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULACAO AO CONTRATO DO 
CONSORCIO 

11.1. O presente contrato de rateio vincula-se a Integrafidade do protocolo de 
Intenções que deu origem ao CONSÓRCIO, convertido automaticamente como 
CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA LEGISLACAO APLICAVEL 

12.1. O presente contrato de rateio será regido pelas seguintes normas: 
12.1.1. Lei 8666/93) especialmente o art. 55 e ss. E art. 77 e ss.; 
12.1.2. Lei n°4320/64; 
12.1.3. Lei 11.107/05 e Decreto 6.017/05; 
12.1.4. Contrato do CONSÓRCIO, e respectivas deliberações da Assembleia 
Geral de Municípios. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIkA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pontil Nova / MG, para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas da execução do credenciamento e do presente termo, 
que não sejam resolvidas no âmbito Administrativo. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS 

14.1. Casos excepcionais e omissos serão apreciados e decididos pela 
Assembleia Geral. 
14.2. Aplicam-se ao presente Contrato ci legislação descrita na cláusula 
décima segunda e, na hipótese de ausenaia de previsão legal, as normas e 
princípios de direito público, da teoria geral dos contratos e supletivamente, as 
normas e princípios de direito privado. 
14.3. Integram o presente contrato os seguintes anexos: 
a) Anexo, contendo o plano operativo; 
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b) Anexo II, contendo valores das transferências e metodologia de 
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1, 

apuração/cálculo; I 
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c} Anexo III, contendo cronograma de desembolso: e o 
o . t e 
n 
co 
= 
< 

Por e Nova, 22 de novembro de 2022. A 

g 

CONTRATANTE CONTRATADO o 
Wagner Mel Guimarães Silvéno Joaquim Aparecido da Luz

Prefeito Municipal Diretor Técnico Administrativo - CIMVALPIp, 
o 

E 

Luiz Henrique da Silva Borges José Adalberto de Rezende 
Gestor de Contrato - MUNICÍPIO <estore Fiscal de Contrato - CIMVALPI 

Fredy Byillyga Silva Ramos 
Fiscal de Contrato - MUNICÍPIO 
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ANEXO 1- PLANO OPERATIVO 

O MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, pessoa jurídica de direito público inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 23.804.149/0001-29, por este contrato celebrado junto oeste 
CONSÓRCIO, toma expresso e público os procedimentos quanto à definição do 
plano operativo, a saber: 

Foram contratados por este município, para o exercício de 2022, os serviços 
objeto deste contrato, com repasse pelo Município ao CIMVALPI do valor total 
de R$ 556.631,24 (quinhentos e cinquenta e seis mil e seiscentos e trinta e uni 
reais e vinte e quatro centavos), conforme informado no quadro do anexo 

O planejamento dos recursos necessários para realização deste plano está 
apresentado nos ANEXOS LI e HL 
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11113(die. CONSORCIO 
AL 

INTERMUNICIP 
MULISSETORL3L DO VALE DO PiPAN3A 

ANEXO II - VALORES DAS TRANSFERÉNCIAS E METODOLOGIAS DE 
APURAÇÃO/CÁLCULO 
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Emulsão RL-1C Ton. 69,33312 R$ 4.057,11 

o 

2 
R$ 281.292,091,

Compactação M3 361,11 R$ 150,00 
_ 

R$ 54.166,50 2 

Usinagem M3 361,11 R$ 60,00 :2 R$ 21.666,60 o

Transporte e 
A lica ao M3 361,11 R$55248 ã R$ 199.506,05= 

8 

Ruo Jaime Pereiro. n. 127, Progresso -CEP; 35.430-136 - Ponte Novo/MG 1 3881-3211 
CNPJ: 19.738.706/0001-83 E-moil: cimvaloiGrimvatol.ma aov.br -Site• www rbn aloi,ma aov br 

9 

o 

Página 9 de 10 



• 

a mvmpi 
CONSORCJO INTERMUNICIPAL 
MULTLSSETORIAL DO VALE DO PIRANGA 

ANEXO III - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Os pagamentos descritos deverão ser creditados conforme transferência 
bancária em titularidade do CIMVALPI, observado a data limite, conforme 
cronograma abaixo: 

O repasse será realizado, conforme data acirra apresentada, ficando expressa 
a receita prévia para solicitação dos equipamentos, objeto deste contrato, 
mediante depósito bancário creditado em favor do CIMVALPI em conta n° 589-
8, operação 006, agência 0146 (Agência Ponte Nova) mantida junto à Caixa 
Econômica Federal. 

O presente cronograma de desembolso vinculado ao MUNICÍPIO tem vigência 
da data de assinatura até 31/12/2022. 

Ponte Nova, 22 de novembro de 2022. 

Wagner Mói Guimarães 
Prefeito Municipal 

Este documento foi assinado digitalmente por Silverio Joaquim Apare:ido Da Luz e 
Wagner Moi Guimaraes. Este documento foi assinado eletronicament9 por Jose 
Adalberto De Rezende, Fredy Byillyga Silva Ramos e Luiz Henrique ca Silva Borges. 
Para verificar as assinaturas vã ao sita 
https://www.portaidemsimthigtegml"~8,54,958 &Mp3§9t§6.115768_Sikpapr.7WisAG (31) 3881-3211 

CNPJ: 19.738.706/0001-83 -E-mail: cimvololecimvoloi.ma.aov,br -Site: www.cimvaloi.ma.ciov.br 
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Gmail contabilidade fazenda <contabilidade@pontenova.mg.gov.br> 

RES: Ponte Nova - CTR 269/2022 
1 mensagem 

analuizaigeimvalpi-mg.gov.br <analuiza@cimvalpi.mg.govár> 25 de novembro de 2022 14:41 
Para: assessoda gabinetepn <assessoria.gabinetepn@gmalloom>, gabinete©pontenova.mg.gov.195 semob@pontenova.mg.govbr, 
seplade@pontenova.mg.gov.bn contabilidade©pontenova.mg.gov.br, controleinterno@ponienova.mg.govbr 
Cc: Bruna Abruna@cimvalpi.mg.gov.br> 

Prezados, boa tarde! 

Segue o Contrato de Rateio 269/2021 — Ponte Nova - Assinado. 

Por gentileza realizar o pagamento via transferência bancôda, segue os dados da conta: 

--Banco: 104 Caixa Económica Federal 

leigência:  

Operação:

isit conta

Atenciosamente, 

Ana Luiza Wenceslau 

Estagiária setor de contratos e serviços 

CIMVALPI Consórcio IntermOnicipal Multissetorial do Vale do Piranga 

Soluções Intellgentes. 
Cidade Eficiente, 

(31) 3881-3211 
Rua Jaime Pereira. 127 
Progresso - Ponte Nova - MG 
CEP 35 43o-186 

CNPJ: 1973!-. 70eiociot-83 

De: analuizagdmvalpi.mg.govbr <analuizaacimvalpi.mg.gov.bm 
Enviada em: quinta-feira, 24 de novembro de 2022 10:27 
Para: 'assessoria gabinetepn <assessaria.gabinetePn@gnatcom>: gabineteOpontenova.mg.gov.br 
Agabinetegpontenova.mg.govbm; 'semob@pontenova.mg.govor' csemob@pontenova.mg.gov.bm: 
'sepladegpontenova.mg.gov.br cseplade@pontenova.mg.govdr>, 'contabilidade@pontenova.mg.gov.be 
<contabilidade@pontenova.mg.gov.bm; 'controleinterno@pontenova.mg.gov.br <controleintemo@pontenova.mg.gov.bm 
Cc: 'Bruna' <bruna@cimvalpi.mg.gov.br> 
Assunto: Ponte Nova - CTR 269/2022 



O ordenador da 
seja empenhada 

Orçamento de: 

~FEITURA MUNICIPAL PONTE NOVA-NE; 
NOTA DE EXPINOIR) N°= 9060/2022 0 

despesa, para efeito da execução orçamentária, determina que 

neste exercício a importância abaixo discriminada. 

204 Tipo: Global Data: 29/11/2022 Ficha: 000089 

Órgão  02 02 
Unidade 4 02.02 
SubUnidacle  02.02.02 
Classif. Orçamentáriai 
Elemento da Despesa, 
Fonte de Recurso 

4 
Credor...: CONSORCIO /19TERMNICIPAL mulaismunal%m DO VALE DO P Número: 79609 
Endereço.: RUA Jaime Pereira N°: 127 Bairro: Progresso CEP: 35.430-186 

Cidade...: Ponte Noa - MG CNPJ..: 19.738.706/0001.83 
Banco ...: 104 AganCia ..: 146-5 Conta ..: 628-2 

 4-
Pela presente fica flipenhada a importância de R$  556.631,24 

Quinhentos e cinque ta e seis mil, seiscentos e trinta e um reais e vinte 
quatro centavos 

Hist.: VALOR REPASSE PARA CIMVALPI DE ACORDO COM O CTR 269/2022 PARA AQUISICAO 

DE MATERIAIS BETUMIXOSOS E OUTROS AGRAGADOS PARA SERV.NA AREA DE INERAESTRUTURA 

W IARIA - PARC UNICA 

Licitação.: Não se 

Data: 29/11/2022 

04.122.0070.2445 
4.4.71.70.00 
1.00.00 

Aplica 

Ordenador da 

SALDO ANTERIOR • 
VALOR EMPENHADO - 
S.A/o° ATUAL  
TOTAL EMPENHADO • 
VALOR A LIQUIDAR • 

Data: 29/11/2022 

- EXECUTIVO MUNICIPAL 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
- CONS INTERM MULTISSETORIAL V. DO PIRANG 
- GESTA() DO CIMVALPI 
- Rateio pela Particip. Consórcio Público 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Processo N°.: 

Despesa:  • W inaM21 

e 

SANDRA REGINA BRANDA() GUIMARAES 
CPF: .511.256-  / SECRETARIO MUNICIPAL 

¡Sendo o saldo da dotação orçamentária o abaixo demonstrado: 
560.000,00 VALOR LIQUIDADO 
556.631,24 • DESCONTO  
3  368,76 • VALOR LIQUIDO 

556.631,24 SALDO A L/QU/IW 
556.631,24 

Contador(a)/Contabilista:  

•  0,00 
 0,00 
 0,00 
 556.631,24 

LUCIANA DE ASSIS TEIXEIRA LIZARD° 
CRC: MG68.992/0 / CONTADOR 

A liquidação N° 000, no valor R$  0,00, da despesa a que se refe-
re a presente NOTA DE EMPENHO, foi procedida com base no documento apresentado, 
onde demonstra a entrega do material ou efetivação do serviço prestado. 

"¡ata: Assinatura:  

SANDRA REGINA BRANDA° GUIMARAES 
CPF:. .511.256-  / SECRETARIO MUNICIPAL 

Face a liquidação acJtma autorizo o pagaMento desta importância ao favorecido. 

Data: _ /_/ Ord. Pagto: 

FERNANDO ANTONIO DE ANDRADE 
CPF:. .472.786-  / SECRET.MUN.FAZENDA-I 

referente a despesa 

Data 

C. cima mencionada, da qual e dada plena quitação. 

Ide ntidade/CPF/CGC Assinatura do Credor ou seu Procurador 

BANCO: 
Usuáric,: luciana 

CONTA: 
RECURSO 
CHEQUE: DATA: 



24/02/2023, 16'10 Banco do Brasil 

Extrato de Conta Corrente 

G335241547604614084 
24/02/2023 16:09:53 

Conta creditada 

Agéncra 88-4 

Conta 73117-X PREF MUN PONTE NOVA MG 

Perlado 22/02/2023 a 22/02/2023 

Remetentes 
Tipo 

Remetente Data Documento Valor R$ Finalidade Banco Favorecido CPF/CNPJ DOC 

CIMVALPI MOTO 
MECANIZACAO 

22/02/2023 269.741259 328.83002 Crédito em 
conta 

104 CEF 
PREFEITURA 
DE PONTE 
NOVA 

19.738.706/0001-83 

Transação efetuada com sucesso por. J8126202 ANDRE LUIS NUNES SANTOS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria Be 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

• 

• 

https://autoatendimento.bb.com.br/apt-apj-autoatendimento/index.html?v=2.5.0#/template/-2Fconsultass2F009-0.bb 1/1 



24/02/2023, 16:13 Banco do Brasil 

G335241547604614090 
24/02/2023 16:13:15 

MPB 

Conta creditada 

Extrato de Conta Corrente 

Agencia 884 

Conta 73117-X PREF MUN PONTE NOVA MG 

Período 22/02/2023 a 22/02/2023 

Remetentes 
Tipo 

Remetente Data Documento Valor R$ Finalidade Banco Favorecido CPF/CNP./ DOC 

CIMVALPI MOTO 
MECANIZACAO 

22/02/2023 269.740.914 275.339,15 Credito em 
conta 

104 CEF 
PREFEITURA 
DE PONTE 
NOVA 

19.738.706/0001-83 

Transayao efetuada com sucesso por: J8126202 ANDRE LUIS NUNES SANTOS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

• 

• 

Mtps://auktatendimento.bb.com.br/apSapj-autoatendimento/index.html?v=2.5.0tMemplate/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO III 

0071/2023/SAPL/DG 

Av. Caetano Marinho, 306- Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Telefax: (31) 3519-5454 
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Termo de contrato de programa que fazem entre si o % w 
Consórcio CIMVALPI e o Município de PONTE NOVA ul c, 

o 
Contrato de Programa n°048/2023 õ 

c7
ti

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO VALE DO PIRANGA - CIMVALPI in 
, com sede na RUA JAIME PEREIRA, 27,1  BAIRRO PROGRESSO, PONTE NOVA, MG, inscrita co 

o 
no CNPJ/MF sob o n° 19738.706/0001-83, adiante denominada CIMVALPI, neste ato a 
representado pelo diretor técnico administrativo do CONSÓRCIO, Sr. SILVÉRIO JOAQUIM e c 
APARECIDO DA LUZ no exercício de delegação de atribuição determinada pelo 
Presidente do Consórcio CIMVALPI, Exmo. Sr. Prefeito Municipal de SAG JOSÉ DO E 

GOIABAL, JOSÉ ROBERTO GARIFF GUIMARÃES, CPF n°  299 026  denominado de 4 
agora em diante CONSÓRCIO, e o Município de PONTE NOVA, CNPJ/MF sob o n° c 

o -o 
23.804.149/0001-29, representado pelo Exrno. Prefeito Municipal, Sr. WAGNER MOL 0. c 
GUIMARÃES, CPF n° .603.006-  denominado de agora em diante MUNICÍPIO em °o. 

3 observância às disposições da Lei n° 11.107/2005 e Lei n° 14.133/2021 resolvem celebrar o 
o o presente termo de contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
: 
c> 
c w 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO tp 1= Li, 
r-J . 

1.1. apresente contrato tem por objeto a delegação do MUNICÍPIO ao CONSÓRCIO = ▪ - 
mediante a transferência total dos serviços oublicos de: C ea 

R til 

o rst 
sc. re 
c dr 

a - Serviços de tapa buraco em diversas ruas do município de Ponte Nova
as a, o. a ca 1.2 Na forma do item 1.1, constituem objeto do presente instrumento a transferência, ._ E á = w por delegação, da gestão e administração dos seguintes encargos: contrafação de o-o co os o 

empresa de engenharia especializada para prestação de serviços de pavimentação -, o 0, 
asfáltica em CBUQ, serviços de tapa buracos, pavimentação em blocos de concreto
intertravados, drenagens, contenções, serviços técnicos especializados para controle
das obras e serviços complementares em vias e/ou estradas: gestão de contrato o a. =• -
formalizado para os fins e na forma deste subitem 1.2, incluindo a fiscalização, c '8 

E rie re 

recebimento provisório mediante análise e aprovação de medição de serviços,
liquidação da despesa e pagamento. c 0 

2 75 g â3 tr c 
c R W 

1.3 Os serviços públicos delegados e respectivos encargos, indicados nos tens 1.1 e 1.2, o, 6,c-3 c, 
serão realizados pelo CONSÓRCIO mediante responsabilidade subsidiária do .6 8» 
MUNICÍPIO.

22 no = 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL E rm- 'scr 
To (.71

2.1 O objeto do presente contrato programo será executado pelo CONSÓRCIO em 6 ru g 6-o 
razão de delegação/transferência realizada em conformidade com o art. 13 da Lei n°

o .ci 
11.107/2005 c/c o art. 30 do Decreto n°6.017/2007 e art. 75, inciso XI da Lei n° 14.133/2021 -0 o.

3 c 
n ,..3. C'

e deliberação da Assembleia Geral do CONSÓRCIO que, mediante resolução, autorizou 03 N is 
a atuação do CONSÓRCIO no objeto do presente instrumento. -5 9 2 

i 2 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ? er Íce
3.1 O presente contrato de programa será regido pelas seguintes normas:

1 4z,7 ra 
Rua Jaime Pereira, rd 127, Progresso -CEP: 35.430-186 -Ponte Nova/MG -31] 3881-3211 W 

c o R 
-o W 

CNPJ: 19.738706/0001-B3- cimvaloi@eirevrelni rrát. anybr -Site: YAWI.det.my 1 _slwPdgigea 
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amvAuni 
CONSÓRCIO INTERMUN:CIPAL 
MULTISSETORIAL DO VALE DO PIRANGA 

3.1.1 Lei n °  4.320/64; 

3.1.2 Lei 11.107/05; 

3.1.3 Lei n °  14.133/2021, art. 75, inciso XI, art. 89 e ss. e art. 184; 

3.1.4 Decreto n °  6.017/05, art. 30; 

3.1.5 Portaria STN n °  274/2016; 

3.1.6 Consolidação de contrato de consórcio público do CIMVALPI; 

3.1.7 Estatuto consolidado do CONSÓRCIO; 

3.1.8 Deliberação da Assembleia Geral a -ravés da Resolução n °  009/2022 de 21 de 

outubro de 2022; 

o 

(r) 

(5.

LT. 

c' 53 
Õ 

o 
o 

o 

4. CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1 O contrato de programa adotará o regime de execução na forma de gestão 0E2
associada mediante delegação de atribuições e competências do MUNICÍPIO e a 

transferência de encargos, indicados na cláusula primeira. 
-as 

4.2 O CONSÓRCIO, no exercício das competências delegadas e encargos transferidos o 
realizará a respectiva execução de forma indireta adotando, para tanto, as 

C 

modalidades de licitação e procedimentos auxiliares previstos na Lei n °  14.133/2021, 

preferencialmente, os procedimentos auxiliares de registro de preços e/ou 

credenciamento. o 

E(: 
o 
o 
-a 
a> 

r‘i 

a3 

5. CLÁUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE TRANSFERÊNCIA 
5.1 O valor total do presente contrato é de R$ 1.604.169,17 (um milhão e seiscentos e 
quatro mil e cento e sessenta e nove reais e dezessete centavos), engloba: 

remuneração pela gestão dos serviços delegados; custos de execução direta; preço 

pela execução indireta dos serviços contratados. 

CINIVALPI cimo it.". PLANIUM DE PREÇOS UNITÁRIOS 

. ,,...,,,
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Sr 1TO .....V.~11 1 Ramo* 

~I 

2 
Rua Jaime Pereira, n° 127, Progresso - CEP: 35.430-186 - Ponte Nova/MG -(31) 3881-3211 

CNPJ: 19.738.704/0001-83 - E-mail: cimvaloi@cMvaloi.ma.aov.br - Site: www,cimvalai.mo.aov.br 
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CONEÕRCIO 
.ULTISSE1OPLAL E0 VAI E DO PIRANGA 

5.2 A transferência dos recursos financeiros indicados no item 5.1 será efetivada 
mensalmente, todo o dia 06(seis) e incorrendo a referida data em dia não útil será 
transferido para o primeiro dia útil seguinte, observado o cronograma de desembolso 
abaixo: 

01 R$556.631,24 
02* R$ 47.537,93 
03 06/02/2023 R$ 500.000,00 
04 06/03/2023 R$ 500.000,00 

• Valores correspondentes a saldos remanescentes dos contratos de rateio 269/2022 e 
076/2022, que Já se encontram depositados em conta específica, mantida pelo 
Cimvalpi e autorizado pelo município. 

5.2.1 A transferência financeira será efetivada através de depósito bancário em 
titularidade do CIMVALPI, em conta n° 589-0, operação 006, agência 0146, mantida 
junto à Caixa Econômica Federal. 
5.2.2 Na hipótese de descumprimento, por parte do MUNICÍPIO, na realização da 
transferência financeira, seja parcial ou total de qualquer das parcelas previstas no 
cronograma de desembolso, ultrapassados 10 (dez) dias úteis de atraso, serão suspensos 
todos os serviços em favor do MUNICÍPIO que somente serão retomados após a 
regularização da transferência financeira, sem prejuízo das demais cominações e 
previstas neste instrumento e na legislação regente. o 

5.3 O reajustamento de preços ocorrerá a cada período de 12 (doze) meses e será 
apurado mediante aplicação do INPC do saldo remanescente a executar do contrato. 
5.4 A repactuação do contrato ocorrerá na hipótese de necessidade de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato conforme cláusula décima segunda. 
5.5 Os recursos financeiros transferidos ao CONSÓRCIO, previstos no item 5.1.2, que ao 
final do exercício não tenham sido utilizados serão restituídos ao MUNICÍPIO até o último .= 
dia útil do mês seguinte ao término da vigência do contrato. 

4,)5.5.1 A restituição e/ou devolução de eventual saldo de recursos financeiros transferidos hd.1 

ao CONSÓRCIO pelo MUNICÍPIO estará vinculada à prévia análise do serviço de 
contabilidade do CONSÓRCIO que conclua no sentido de que a restituição/devolução .-g• não importará em risco de não execução das finalidades descritas na cláusula primeira 

3 51deste contrato de programa. 
5.6 As disposições dos itens 5.5 e 5.5.1 não se aplicam a eventual saldo financeiro de ô 
recursos destinado às despesas de gestão e remuneração. et)c .•1 5.7 As receitas oriundas da aplicação financeira, as receitas oriundas do imposto de 311 
renda relido na fonte - IRRF e as receitas oriundas de ISSQN retido na fonte, todas È )13 P.' 
vinculadas à receita dos recursos transferidos do item 5.1.2, serão contabilizadas como tí 
receita extroorçamentária e repassadas ao MUNICÍPIO na forma de despesa
extraorçamentária e transferência financeira ao MUNICÍPIO. 
5.8 As operações de repasse extraorçamertório ao MUNICÍPIO indicadas no item 5.7 > 
serão realizadas nos meses de julho e dezembro de cada ano. 
5.9 Nos termos do art. 15 do Decreto n° 6017/07, é expressamente vedada a aplicação 1! ! 6,2(1+ 
dos recursos financeiros transferidos por meio deste contrato para atendimento de
despesas genéricas. P. 5.10 Existindo hipótese de contingenciamento de despesas, de empenhos ou de
movimentação financeira, financeira, ou qualquer outro derivada das normas de direito financeiro, o tu - 0 o m o > 

3
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o MUNICÍPIO, mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, 
apontando as medidas que adotadas para a regularização, de modo a não afetar as 
obrigações previstas neste instrumento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS 
6.1 O presente contrato de programa irá vigorar no período compreendido entre a data 
de sua assinatura e até 30 de junho de 2023 
6.1.1Para fins de aplicação do disposto no inciso III do §2° do art. 13 da Lei 11.107/05, 
fica definida a data fica definida a data de assinatura do contrato como a data em 
que se efetivará a delegação das competências e a transferência dos encargos 
descritos na cláusula primeira deste instrumento, a partir do qual competirá ao 
CONSÓRCIO a execução do objeto e os deveres relativos a sua continuidade: 
6.2 Os prazos de execução referentes à delegação de competências e transferências 
de encargos ao CONSÓRCIO observará o respectivo regulamento do CONSÓRCIO 
aprovado pela Assembleia Geral, parte integrante do presente contrato. 
6.3 A liquidação e pagamento de despesa ocorrerá no âmbito da execução 
orçamentária (ordenação e liquidação das despesas) vinculadas ao CONSÓRCIO, a 
ser consolidada, na condição de administração indireta do Município, da execução 
orçamentária do MUNICÍPIO. 
6.4 Em estrita observância à legislação orçamentária e financeira do MUNICÍPIO e do 
CONSÓRCIO, especialmente a vigência das respectivas dotações que suportam este 
contrato, é autorizada a prorrogação do prazo de vigência constante do item 6.1, 
observado o disposto nos arts. 105 a 114 da Lei n° 14.133/2021. 
6.5 Fica estabelecido aprazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de resposta aos pedidos 
de repactuação de preços e/ou de restabelecimento do equilíbrio-económico-
financeiro previstos, respectivamente, nos incisos X e XI do art. 92 da Lei n° 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
7.1 A despesa decorrente da execução do objeto para o presente exercido financeiro s( 

E correrá a conta da seguinte dotação orçamentária no âmbito do CONSÓRCIO: 
cr 
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7.2 A despesa executada pelo CONSÓRCIO será objeto de consolidação no MUNICÍPIO 
na seguinte dotação orçamentária: 

7.3 O MUNICÍPIO consignará em sua lei orçamentária anual ou em créditos adicionais, 
por meio de programações específicas, dotações suficientes para suportar as despesas 
com transferências a consórcio público para os exercícios financeiros seguintes, durante 
toda a vigência do contrato, devendo discriminar as transferências a consórcio público, 
quanto à natureza, no mínimo, por categoria económica, grupo de natureza de 
despesa e modalidade de aplicação, conforme definido na Portaria STN/SOF n° 163, de 
4 de maio de 2001. 
7.40 orçamento do CONSÓRCIO deverá discriminar as despesas a serem executadas, 
observando os critérios de classificação por função, programática, por natureza de 
despesa e por fonte/destinação de recursos. 
7.4.1 A classificação por função e por grupo de natureza de despesa do consórcio 
público deverá observar a classificação do ente consorciado transferidor, conforme 
item 7.3. 
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74.2 As receitas de transferências recebidas pelos consórcios públicos em virtude do 
contrato de programa deverão ser classificadas em códigos de fonte/destinação de 
recursos, que reflitam as finalidades da transferência, devendo o CONSÓRCIO registrar 
a execução orçamentária da despesa nos respectivos códigos de fonte/destinação de 
recursos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 
8.1 Realizar a gestão associada das competências delegadas e encargos transferidos 
na forma prevista na cláusula primeira. 
8.2 Realizar a fiscalização da execução do objeto deste contrato; 
8.3 Aplicar ao MUNICÍPIO as sanções previstas neste instrumento e na legislação 
aplicável; 
8.4 Publicar o extrato deste contrato de programa; 
8.5 Cumprir o disposto no §4° do art. 8° da Lei 11.107/2005 mediante o fornecimento das 
informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do MUNICÍPIO, todas 
as despesas realizadas cornos recursos entregues em virtude de contrato de programa. 
8.6 Cumprir integralmente as disposições da Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional 
de n°274/2016 e suas alterações posteriores; 
8.7 Encaminhar ao MUNICÍPIO as informações necessárias à consolidação das contas 
públicas, previstas nos itens 8.5 e 8.6 até quinze dias após o encerramento do período 
de referência. 
8.8 Promover a transparência na gestão fiscal, mediante divulgação, por meio 
eletrônico, de acesso público, os seguintes documentos: 
a) o orçamento do CONSÓRCIO; 
b) o contrato de programa, através de extrato que conste a qualificação das partes, 

o objeto e valor; 
c) as demonstrações contábeis previstas nas normas gerais de direito financeiro e 

sua regulamentação; 
d) o Relatório de Gestão Fiscal 
e) o Relatório Resumido da Execução Orçamentária: 
8.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
9.1 Promover, mediante ato específico, a delegação das competências e transferência 
dos encargos descritos na cláusula primeira; 
9.2 Garantir o fiel cumprimento do disposto nos itens 5.2 e 5.2.1; 5.9; 7.3; 
9.3 Realizar as transferências financeiras em favor do CONSÓRCIO na forma, valor e 
data estipulados no cronograma de desembolso; 
9.4 Exigir e fiscalizar o pleno cumprimenta das normas e estipulações do presente 
contrato de programa; 
9.5 Esclarecer aos cidadãos do MUNICÍPIO sobre a forma de atendimento prestada 
pelo CONSÓRCIO, especialmente direitos, obrigações e demais informações 
necessárias pertinentes aos serviços ofertados; 
9.6 Consignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais, as dotações suficientes 
para suportar as despesas assumidas neste contrato. 
9.7 Formalizar o processo administrativo de contrai-ação direta nos termos do inciso XI 
do art. 75 da Lei n° 14.133/202. observado o procedimento descrito no art. 72 da citada 
lei, devendo o Município informar ao CONSÓRCIO o número do processo administrativo 
e a data da publicação da autorização de contratação na forma prevista no art. 72. 

5 
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parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, no prazo de até 10 (dez) dias úteis da sua 
conclusão. 
9.8 Informar as dotações orçamentárias ao CONSÓRCIO, observando as normas de 
contabilidade pública, especialmente o MCASP vigente quanto a correta indicação da 
modalidade de aplicação, categoria econômica e elemento de despesa e demais 
componentes da rubrica orçamentária: 

10. CLÁUSULA DÉCIMA -SANÇÕES E RESCISÃO 
10.1 Aplicam-se ao presente contrato, as hipóteses de sanções previstas nos arts. 155 a 
163 da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo da sanção prevista no §5° do art. 8° da Lei 
11.107/2005. 
10.2 As penalidades serão apficadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes. 
10.3 As rescisões observarão o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021 
consignando-se que a obrigação contida na efetivação do transferência prevista 5.1.1 
para todo o exercício financeiro mesmo na hipótese de rescisão antecipada do 
contrato, hipótese em que o valor remanescente deverá ser integralmente transferido 
em parcela única como condição para a formalização da rescisão. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
11.1 Durante a vigência deste termo de contrato a gestão do contrato competirá ao 
empregado do CONSÓRCIO Sr (a). Marcela Giardini Freitas, CPF n° .300.576-  CREA 
MG 213.190/D, supervisora de gerenciamento de obras e ao servidor do município Sr. 
Luiz Henrique da Silva Borges, CPF  289 826- - Secretário Municipal de Obras. 
11.2 A execução do objeto deste contrato será planejada, acompanhada, fiscafizada 
e regulada pelo MUNICÍPIO e pelo CIMVALPI, competindo ao servidor público Sr. Saulo 
de Souza Paori, CREA 199846-D, CPF .152.366- , Chefe de Departamento de Obras 
Públicas a fiscalização em nome do MUNICÍPIO e Sr. José Mauricio Pereira da Silva Filho, 
CPF n° .427.346- , engenheiro Civil, da execução de seu objeto em nome do 
CIMVALPI. 
11.3 Na execução deste contrato deverá ser observado o disposto no art. 13, §3° da Lei 
n°11.107/2005. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E MATRIZ DE RISCO
12.1 O presente instrumento poderá ser alterado na forma e hipóteses constantes do art. fri;
1240 136 da Lei n° 14.133/2021, excluída a hipótese de prorrogação da vigência que ,g 

E 
extrapole o exercício financeiro de sua execução. 3 
12.2 Em atendimento ao disposto no art. 6°, inciso XXVII da Lei n° 14.133/2021, ficará • ê 

Si 2 estabelecido, através de formalização de termo aditivo, a listagem de possíveis eventos 
c usupervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio çi

econômico-financeiro - T-C'
12.3 Em cumprimento ao disposto no art. 103 da Lei n° 14.133/2021, fica estabelecido RJ r 
que os eventos mencionados no item 12.2, e que serão listados em termo aditivo, ))) 

4 vinculados a possíveis eventos que possam interferir no equilíbrio econômico-financeiro 
serão assumidos: a) pelo MUNICÍPIO na hipótese de eventos que importem em e)-g 

o 'R 
majoração dos custos da execução do contrato: b) pelo CONSÓRCIO na hipótese de

-2 -g. 2 
eventos que importem em redução dos custos da execução do contrato. c 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -OUTRAS DISPOSIÇÕES • E: 
o teg 

gi -g Re 
E G. 
g 
-8 , 

6 fp cê P 
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13.1 Em conformidade com a Lei n° 1 1.107/2005 e Lei n° 14.133/2021, não se aplicam ao 
presente instrumento cláusulas e disposições referentes ao art. 92, incisos XII, XIII, XV e XVI 
da Lei n° 14.133/2021. 
13.2 A interpretação do disposto neste instrumento deverá ser compatível com as 
disposições do Decreto-lei n°4.657/1942. 
13.3 Fica estabelecido a faculdade de resolução de controvérsia que venha ocorrer na 
execução deste contrato na forma prevista pelo art. 151 a 154 da Lei n° 14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
14.1 Nos termos do art. 92, §1° da Lei n° 14.133/2021 c/c o art. da Lei n° 11.107/2005 fica 
estabelecido o foro no Município Ponte Nova correspondente a sede do CONSÓRCIO 
para a finalidade de dirimir qualquer questão contratual. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
15.1 Casos omissos e excepcionais serão apreciados e decididos, adotando as 
disposições do Decreto-lei n° 4.657/1942. 
15.2 Apficam-se ao presente Contrato a legislação descrita na cláusula terceira e, na 
hipótese de ausência de previsão legal, as normas e princípios de direito público, da 
teoria geral dos contratos e supletivamente, as normas e princípios de direito privado. 
15.3 O presente instrumento, em conformidade com o disposto no art. 10, §1° da MP 
2.200-2/2001 c/c o art. 4°, caput, inciso III do Lei n°14063/2020. é formalizado em meio 
digital por assinatura eletrônica qualificada dos representantes legais dos Entes Públicos 
qualificados no preâmbulo, acompanhado das testemunhas ao final qualificadas. 

Ponte Nova, 19 de janeiro de 2023. 

WAGNER MÓL GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

SILVÉRIO JOAQUIM APARECIDO DA LUZ 

Diretor Técnico Administrativo 

CONSÓRCIO CIMVALPI 

MARCELA GIARDINI FREITAS 

Gestora do Contrato 

CONSÓRCIO CIMVALPI 

LUIZ HENRIQUE DA SILVA BORGES 
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Gestor do Contrato 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS DE PONTE NOVA 

JOSÉ MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA FILHO 

Fiscal do Contrato 

CONSÓRCIO CIMVALPI 

SAULO DE SOUZA PAOLI 

Fiscal do Município PONTE NOVA 

Chefe de Departamento de Obras Públicas 

Este documento foi assinado digitalmente por Wagner Moi Guimaraes e Silverio 
Joaquim Aparecido Da Luz. Este documento foi assinado eletronicamente por JOSE 
MAURICIO PEREIRRASIO~Pitg-ICS, WurdecfMtRizRán.941z1Mniíre~ (~ 4G (31) 3831-3211
Borges e MarceG iSrWrã*igRáQP -83- E-mail: cimvaioi@cimvaloi mg,gov.br - Site: www,cimvoloismoov.br 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o 
código 328D-B73B-2433-BEBI. 
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